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República Federativa do Brasil , 

DIA RIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XLIU- N• 124 SABADO, 3 DE DEZEMBRO DE 1988 BRASiUA- DF 

+----'---~CONGRESSO NACIONAL----. 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art 49, item VIl, da Constituição, e 

eu, Humberto Lucena, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISlATIVO N' 72, DE 1988 

Dispõe sobre a remuneração dos membros do Congresso Nacional e dá outras provi· 
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1' A remuneração mensal dos membros do Congresso Nacional constitui-se de: 
1-Subsídio; 
11- Representação. 

Art. 2' O Subsídio, que corresponde em outubro à importância de Cz~ 1.566.992,00 (um milhão, 
quinhentos e sessenta e seis mil, novecentos e noventa e dois cruzados), é a retribuição devida mensalmente ao 
Deputado Federal e Senador, a partir da posse, pelo exercício do mandato parlamentar. 

Art. 3• A Representação, que <::orresponde em outubro à importància de Cz$ 1.100.000,00 (um milhão 
e cem mil cruzados), é devida mensalmente ao Parlamerttar e destina-se a compensar despesas pessoais. 

Art. 4• É devida ao Parlamentar, no início e no final de cada sessão legislativa, Ajuda de Custo correspon· 
dente ao valor do Subsídio. 

Art. 5• O Imposto de Renda incidirá sobre todos os valores previstos neste De<:reto Legislativo, pagos 
em espécie, na forma da lei. 

Art. 6• O Parlamentar que, injustificadamente, não comparecer à sessão do dia deixará de perceber 
1/30 (um trinta avos) do Subsídio e da Representação. 

Art. 7• O Suplente <::onvo<::ado re<::eberá, a partir da posse, a remuneração a que tiver direito o Parlamentar 
em exercício. 

Parágrafo único. O valor correspondente à Ajuda de Custo não será devido ao Suplente reconvocado 
na mesma sessão legislativa. 
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EXPEDIENTE 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

PASSOS PORTO 
Diretor-Geral do Senado Federal 

AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor b:ecutivo 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Impresso sob a i-esponsabilídade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Diretor Administrativo 

JOSECLER GOMES MOREIRA 
OtretCM" Industr-Ial 

Semestral ................. : ............................ ,. Cz$ 2.600,00 · 

UNDOMAR PEREIRA DA SILVA 
Diretor Adjunto 

Exemplar Avulso .............................. . 
Tiragem: 2.200-exernplares~ 

Cz$16,00 

Art. 8' Os valores da remuneração dos Deputados Federais e Senadores serão reajustados, uniforme­
mente, por atos das respectivas Mesas, na mesma data e no mesmo percentual fixado para os ·s~rvidor~s da U~iã~. 

Art. 9' As contribuições devidas ao Instituto de Previdência dos Congressistas pelos segurados· e a 
patronal devida pelo Senado Federal e pela Câmara dos Deputados serão calculadas sobre o $úl?síÇiio. 

§ 1' As pensões do Instituto de Previdência dos Congressistas serão calculadas tomando-se por base 
o Subsídio estabelecido neste Decreto Legislativo, observada a legislação em vigor. • · 

§ 29 As Mesas do Senado Federal e da Câmara dos Deputados deverão alocar em seus orçamentos 
recursos próprios para atendimento das despesas decorrentes da aplicação deste artigo. 

Art. 1 O. Ficam extintas quaisquer remunerações acessórias, pagas em espécie, não prevista~' ~~ste 
Decreto Legislativo, exceto a correspondente ao Auxílio-Moradia, enquanto persistir o déficit de i~Óveis funcion.ais.­

Art. 11. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,. retroagindo os seus efeitos 
ao dia 6 de outubro de 1988. ' ' · 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 1' de dezembro de 1988.- Senador Humberto Lucena, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 49, iter:n I, d'! Constituiç~o; ~·eu, 
Humberto Lucena, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte · 

DECRETO LEQISlATIVO N' 73, DE 1988 

Aprova o texto do Acordo, por troca de notas, que define procedimentos para a 
restituição de veículos roubados ou furtados, no Brasil ou no Paraguai, e loca)lzados 
no território da outra Parte, celebrado entre os Qovemos da República Federativa do 
Brasil e da República do Paraguai, em Assunção, a 28 de julho de 1988. 

Art. 1' É aprovado o texto do Acordo, por troca de notas, que define procedimentos para a restituiÇão 
de veículos roubados ou furtados, no Brasil ou no Paraguai, e localizados no território da outra Parte, celebrado 
entre os Governos da República Federativa do Brasil e da República do Paraguai, em Assunção, a 28 de julho 
de 1988. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que se de~tlnem 
a estabelecer ajustes complementares. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 2 de dezembro de 1988.- Senador Humberto Lucena, Presidente. 
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Assunção', 28 de julho de 19'sB 

A-Sua Excelência o Senhor Doutor Carlos A. Sal­
dívar, 
Ministro de Relações ExteriOres. · · · ' 

ou subtraçãO- 'dO' VeicUlO. rlo' Pái; ·~ origem: '.c)~'. dade que rêtéb~f á Con'sulta; óbrígá-'se, 'aderilãiS, 
em caso de companhia de seQ4fO, certificado de a notificar c suposto proprietário do veículo sobr'e 
quitação ou cesSão' dé ·direito~ do proprietário; sua apreensão no território da outra parte, ins-

. 'deVerá, 'adéffiâ.is; ·depoSitar à <l.iSposição do juízo, truindo-o sobre como proceder para sua recupe­
a título de garantia processual, dez por cento do ração. A inobservância desses requisitos toma nu-

. 'vá!Or dó ve~c'ulo, avaliado pelas autoridades adua- las todas as decisões posteriores. 
neiras dO ter'ritório em que se encontre o mesmo. 3) Sem preJ'uízo da consulta mencionada no 

Senhor Ministro, 
Tenho a honra de testemunhar a Vossa Exce· Como garantia processual serão aceitos depósito parágrafo anterior, a autoridade aduaneira proce· 

em dinheiro, carta de fiança, apólice de seguro derá à publicação, por cinco vezes em dez dia's, 
\ência a satisfação com que meu Governo acom· ou garantias reais sobre imóvel. em órgão oficialóu.em um jornal de grande drcu-
panha a evolução áos esforços coordenados do 3) O reclamante solicitará, pessoalmente ou !ação do país, de editais para que os interessados 
Brasil e do Paraguai, na repressão do tráfico ilícito por procurador, à autoridade judicial da território exerçam seus di~~ no prazo de. dez dias conta· 
de veículos entre os dOis países. · em que a veículo se encontre,sua busca e apreen- dos da data da última publicação_, Nesses aVIsos 

2. Nesse. sentido, comparte plenamente as d d são, ç;orn. base nos documentos apresentadas e serão consignadas to as as ca,racterísticas i enti­
decisões e recomenda~ões que, sobre o meneio· 
nado tema, adotaram em Ata, as delegações à ~diVÍdualízará, quando possa, a pessoa que o de· fi~adoras do veículo, com~ marca, mod.e{o, cor, 

IV R ·- d G d C - C 1 tem, fornecendo nome e endereço. numero de motor e chassJs, etc. 
eumao o rupo e ooperaçao onsu ar ... 4) R ... b.d · · · · did · · ·· · ·· · ·d· á · · · · 4) R eb.d f -·• -" d 

8 ·p.p ai à R unt·'o'E>cti tdiriária do'··: . ec~ I ?-~·p<7, _o,·?.J'+~·?~ ~nar a ~~0·:.· . ec 1_ ?l.a.r~sp~sta Qr~ ........ cOuJITman o,a 
rasl aragu · ~ E a a~ . d1ata apreensao do ve1culo e sua entrega à custó- ongem delituosa do veJculo suspendem-se ostra· 

GràuF~ de ~oo~e~~ao Con~ula_r Br~s~~aguaJ dia da autoridade aduaneira. O depósito do veícu- mites, por um prazo de vinte dias, durante o qual 
e ~uma? e Jreto~s acionais e uanas lo será feito mediante inventário e, em hipótese o proprietário ou sub·rogatárío, seu representante, 
do; do~ pa!ses. d' • . . . d f t alguma, poderá ficar sob a guarda das partes liti~ o procurador habilitado ou a autoridade consular 

. . essas co~ IÇOes, 1ns~1ra o na ra ern~ gantes. da parte de que seja nacional ap:n:~sentará a doeu· 
amllade' q':e pre~de as relaçoes entr~. 0 Br~s_il 5) Uma vez apreendido o Veículo, O juiz notffi. · mentação pertin~nte'. Rfi!cebida a documentação, 
e o Paraguai, e ten o~pre_~nte qs.res_ull4 .. os rslti.· · cará a pessóa' deman'dhdá, para que, no pl-azO a autoridade aduaneira disporá de cinco dias úteis 
vc:s ~e a c~feraçao b!l~eral te~ traz.J: SQ~· irl'lprortogável de. três dias úteís, apresente os da. para proceder à entrega do veículo ao proprietário, 
çao 05 ~ro e~as 1~o~uns, ~n ~ a ~afi e cumentos de origem que atestem seu direito so· ao sub·rogatário ou seu representante, diretamen· 
propor a ~ssa ce encléfum_ ~o~ odque , e ;ne bte 6 mesmo. Não serão· ãdi-riitidos outros tipoS te ou por intermédio das autoridades consulares, 
~ pr-oc~chme~os ~ara a r~stitUJça~ e_ vei~U 05 de provas além dos dOcumentos de importação aduaneiras ou policiais da parte de que ele seja 
ocula .wdosdnol.toras trou no ara~da•,dcuJa ongtiedm do veículo, em forma devida e legal. nacional, e expedirá ao interessado a competente 
reste e e1 con aapropne a e come o S) 5 . · d. · do · · · · ·tó · d · t mo são em preJUIZo para o an amento preces- certidao. 
no tem. no a outra parte, e cujos er s so, o Juiz solicitará à autoridade aduaneira, Para 5) No caso de não haver resposta formal no 
05 segumtes: . resposta no prazo de dez dias, informações so~re · prazo de vinte dias e não havendo os interessados 

ARTIÓO I ' ' , a sittJação do veículo. . . exercido oportunamenr.e seus direitos quanto ao 
1) E.ffi dei::orrência do PfeSente ÁCoi-cio fica es• , 7) EXpirado o pi"al:o de ·que trata ·a parágrà(o' veículo em custódia, a autoridade aduaneira ado--

tabeleCiCI.o que o veículo au~omotor terrestre OJigi·· cinco, o procésso Sei' á julgadO de forma surilária tará as medidas correspondentes estabelecidas 
nário ou procedente de uma das partes, que tenha e o juiz ordenará, por sentença, a entrega do veícu· no respectivo código aduaneiro. 
ingressado no território da outra parte, desacom- lo a quem de direito. 6) Se qualquer ato ou decisão de autoridade 
panhado da respectiva documentação compra. 8) O procedimento decorrente do presente administrativa vier a ser submetido à autoridade 
batória de propriedade e origem, será apreendido Acordo _a,be(lec~rá ao rito mais célere previsto judicial competente, o processo obedecerá às 
e, de imediato, entregue à custódia da autoridade na legislação da parte em que se tramita o n\es-' normas estabelecidas no presente Acordo. 
aduaneira local. mo. A autoridade judicial imprimirá às diliyências 

ARTIGO IV 2) Para os efeitos do parágrafo anterior, a a rapidez necessária. Não se admitirá outro tipo 
apreensão de veículo originário ou procedente de defesa, além das estabelecidas no presente A decisão de primeira i~stância :_erá. ape_lá~el 
de urna das partes decorrerá: a) de ordem judicial Acordo, nem práticas dilatórias, devendo 0 Juiz, dentro do prazo 1mprorrogavel de tres d1as uteJs, 
que Venha a ser requerida· Pelo proprietário do 'em' todos os casos, sanear as falhaS de procédi~ · devendo elevar-se os autos à instância superior. 
mesmo, sub-rogatário, ou seu representante; b) mente da melhor maneira possível, em benefído' sem mais trâmite, para que nesta se decida. em 
da ação de controle de tráfego realizada ~las das partes. definitivo, dentro do prazo de cinco dias úteis. 
autoridades policiais ou aduaneiras da outra parte. 9) Uma vez transitada em julgado a sentença ARTIGO v 

ARTIGO li 
Casos de Devolução com 

Intervenção Judldal 

1) Toda pessoa fiSica ou jurídica que deseje 
reclamar á devolução de veículo de sua proprie­
dade requererá à autoridade judicial-do território 
em que o mesmo se encontre, j:'Odendo fazê.Jo 
diretamente, por seu representante, sub·rogatârio, 
procurador habilitado ou através das autoridades 
competentes da parte de que seja nacional. A 
recli1:1tação deverá ser formulada dentro do prazo 
de trinta meses após efetuada a denúncia policial 
correspondente. Vencido o referido prazo, pres· 
creverá seu direito de fazê-lo de conformidade 
com o estabelecido neste Acordo. 

2) O pedido de devolução será formalizado 
com a documentação abaixo discriminada, legali­
zada por consulado do país da autoridade judicial 
requerida ou por consulado do pais do reque~ 
rente, situado no país da autoridade judicial reque~ 
rida: a) certificado de propriedade original do veí· 
cuia; b) certidão de ocorrência policial do roubo 

que conheça do pedido, o juiz ordenará a devolu· Sempre que existir indício de adulteração dos 
ção do veí~ulQ ao proprietário, ao sub~rogatário,. números ou de substituição dos componentes 
ou a seu representante legal, diretamente ou Por identificadores de um veículo, o juiz deverá soli­
intermédio das autoridades consulares, aduanei· . citar o concurso de perito, sem prejuízo da facul~ 
rasou policiais da parte de que ele seja naciorlal. dade de as partes. proporem, igualmente, seus 

ARTIGOIJJ ' ' · peritos respectivos. Deverão ser propostos peritos 

Casos de Devolução Direta 

1) O veículo automotor terrestre originário ou 
procedente de uma das partes, apreendido, en· 
centrado pelas autoridades da outra parte ou de·· 
nundado como contrabando por qualquer pes~ 
soa, sem documentação comprobatória de pro~ 
priedade e origem, será, de imediato, submetil:ió · 
à custódia da autoridade aduaneira do território 
no qual foi localizado, mediante a lavratura do 
termo de entrega e inventário. 

2) Recebido o veículo, a autoridade aduaneira 
solicitará de maneira formal, diretamente ou por 
intermédio de autoridade consular da outra parte, 
para resposta em dez dias, informações sobre 
a existência de registro policial de furto ou roubo 
do veículo no território de procedência. A autori~ 

matriculados, que poderão ser habilitados pela 
empresa fabricante do veículo objeto da perícia. 
Em todos os casos, os peritos expedirão seus 
respectivos relatórios dentro do prazo de três dias 
úteis. Tais relatórios deverão basear-se nos dados 
de identificação fornecidos pela empresa fabri· 
cante do veículo, que serão apresentados ao juiz 
legalizados pelo consulado do país de origem do 
veículo. 

ARTIGO VI 
1) Fica estabelecido que todos os prazos pre­

vistos neste Acordo são considerados como pra­
zos processuais de caráter judicial. 

2) Para os prazos não previstos neste Acordo, 
regerão, em todos os casos, os mais breves da 
legislação da parte em que se tramita o processo. 
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ARTIGO VII 4. Caso o Governo da República do Paraguai 
concorde com o acima proposto, a presente Nota 
e a de Vossa Excelência, da mesma data e de 
idêntico teor, constituirão um Acordo entre nos­
sos dois Governos que entrará em vigor uma vez 
que ambas as partes se tenham comunicado mu­
tuamente o cumprimento de seus respectivos re-

quisitos constitucionais, necessários para a apro­
vação do presente Acorde. Toda medida judicial ou administrativa sobre 

roubo ou furto de veículos originários ou proce­
dentes do território de uma das partes e locali­
zados no da outra, em andamento ou a ser promo­
vida a partir da data de vigência do presente Acor­
do, será regida por estas disposições. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos da minha mais alta consi­
deração. - Orfando Soares Carbonar, Embai­
xador do Brasil. 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 52, inciso VII, da Constituição, e eu, Humberto 

Lucena, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N•181, DE 1988 

Autoriza o Governo do Distrito Federal a contratar operação de crédito no valor • 
correspondente, em cruzados, a 141.949,24 Obrigações do Tesouro Nacional- OTN. 

Art. 1' É o Governo do Distrito Federal, nos termos do artigo 2• da Resolução n• 93, de 11 de outubro 
de 1976, alterada pela Resolução n• 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado Federal, autorizado a 
contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 141.949,24 Obrigações do Tesouro Nacional 
- OTN, junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social - F AS, destinada à aquisição de equipamentos de prevenção e combate a incêndios. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 2 de dezembro de 1988. - Senador Humberto Lucena, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 52, inciso VII, da Constituição, e eu, 
Humberto Lucena, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 1'1•182, DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Central, Estado da Bahia, a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 76.905,00 Obrigações do Tesouro 
Nacional - OTN. 

Art. 1• É a Prefeitura Municipal de Central, Estado da Bahia, nos termos do art. 2• da Resolução 
n• 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução n• 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 76.905,00 Obrigações 
do Tesouro Nacional- OTN, junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social - FAS, destinada à terraplenagem, drenagem pluvial e de águas servidas, pavimentação 
com paralelepípedos, meios-fios e urbanização, no Município. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 2 de dezembro de 1988. - Senador Humberto Lucena, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 52, inciso VII, da Constituição, e eu, 
Humberto Lucena, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' 183, DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Irecê, Estado da Bahia, a contratar operação de 
crédito no valor corTespondente, em cruzados, a 40.000,00 Obrigações do Tesouro Nado· 
nai-OTN. 

Art. I • É a Prefeitura Municiapal de lrecê, Estado da Bahia, nos termos do art. 2• da Resolução n• 
93, de I! de outubro de 1976, alterada pela Resolução n• 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado 
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Federal, autorili.da a contratar operação ·de crédito no· valor correspondente, em cruzados, a 40.000,00 Obrigações 
dd Tesouro Nacional- OTN, junto à Caixa Econõmica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio 
aÓ Desenvolvimento Social- FAS, destinada à construção de mercado público, no Munidpio. 

Art. 2' Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 2 de dezembro de 1988.- Senador Humberto Lucena, Presidente. 

Faço saber que o· Senâdo Federal aprovou, nos termos do art. 52, inciso VIl, da Constituição, e eu, 
Humberto Lucena, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 184, DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Jequié, Estado da Bahia, a contratar operação 
<ie crédito no valor correspondente, em cruzados, a 263.157,90 Obrigações do Tesouro 

· Nacional -OTN. 

, , Art, · 1' É. a Prefei~ura Municipal de Jequié, Estado da Bahia, nos termos do art. 2• da Resolução 
n' 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução n' 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado 
Pei:leral, autorizada.a contratar operação de. crédito no valor correspondente, em cruzados, a 263.157,90 Obrigações 
do Tesouro Nacional-,- OTN, jw1\0 à Caixa Éconõmica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social - FAS, destinada à construção de mercado público e implantação de drenagem e 
pavimentação com paralelepípedos, no Município. 

Art. 2' Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 2 de dezembro de 1988. -Senador Humberto Lucena, Presidente. 

l-ATA DA 50' REUNIÃO, EM 2 DE 
DEZEMBRO DE 1988 

. Ll.~ABERT<JRA • . ' 
1.1.1- Comunicação da Presldênda 

-~·Inexistência de quorumpara abertura da 
se~ão e designação da Ordem do dia da pró­
xiJ!la sessão. 

1.2-ENCERRAMENTO 

1.3-EXPEDIENTE DESPACHADO 

1.3.1 -Mensagens do Governador do 
Distrito Federal 

- Nd\ 6 e 7 /88-DF, encaminhando ao exa­
me do Senado, nos termos do. § 59 do art. 

SUMÁRIO 

· 12 da Resoluçãon9 157, de 1988 e em adendo 
à Exposição de Motivos n9 24/88, alterações 
e retificações no orçamento do Distrito Fede­
ral; nas partes que dizem respeito ao programa 
de Trabalho do Fundepe e ao Programa para 
o desenvolvimento do Distrito Federal e Inte­
gração do Entorno. 

1.3.2- Projetos de Resolução 

- N9 183/88, da Comissão Diretora do Se­
nado Federal, que revoga o item VI do art. 
406 e o art. 412 do Regulamento Adminis­
trativo do Senado Federal, aprovado pela Re­
solução n~ 58n2. 

- N9 184/88, da Comissão Diretora do Se­
nado Federal, que dispõe sobre o funciona-

menta do Pecúlio do Senado Federal e dá 
outras providências. 

-No 185/88, do Senador Jutahy Maga­
lhães, que estabelece a Estrutura Administra­
tiva Básica do Senado Federal e dá outras 
providências. 

2-DIRETORIA GERAL DO SENADO 
FEDERAL 

Extrato de contrato e/ou Termo Aditivo n9 

133/88 

3-MESA DIRETORA 

4- LIDERES E VICE-LIDERES DE 
PARTIDOS 

5-COMPOSIÇÃO DE COMISSÕES 
PERMANENTES 

Ata da 50\' reunião, em 2 de dezembro de 1988 
2! Sessão Legislativa Ordinária, da 48! Legislatura 

Presidência do Sr. Francisco Rollemberg 

ÀS 14 HORAS E 30 MIN<JTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Mário Maia - Aluízio Bezerra - Nabor Júnior 
-Leopoldo Peres- Áureo Mello- Odacir Soa­
res - Ronaldo Aragão -Joáo Menezes- Almir 
Gabriel -Jarbas Passarinho -Alexandre Costa 

- Chagas Rodrigues - Mauro Benevides -
Humberto Lucena-Raimundo Ura- Ney Mara­
nhão- Luiz Piauhylino- Francisco Rollemberg 
-Jutahy Magalhães- Ruy Bacelar -José Igná­
cio Ferreira - Gerson Camata -João Calmon 
- Afonso Arinos - Nelson Carneiro - Ronan 

Tito-Severo Gomes- Gonzaga Jaime- Pom­
peu de Sousa - Maurício Corrêa - Meira Filho 
- Louremberg Nunes Rocha - Mendes Canale 
- Rachid Saldanha Derzi - Wilson Matins -
Leite Chaves ~ Dirceu Carneiro - José Paulo 
Bisol. 
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O SR. PRESIDENTE {Francisco Rollemberg) 
- A lista de presença acusa o comparecimento 
de 38 Srs. Senadores. Entretanto, não hâ em ple­
nário o quorum regimental para abertura da ses­
são. 

Nos termos do § 29 do art. J 80 do Regimento 
lntefho, o expediente que se encontra sobre a 
mesa será despachado pela Presidência, indepen­
dentemente de leitura. 

Nestas condições, vou encerrar a presente reu­
nião, designando para a ses~o de segunda-feira, 
dia 5, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-1-

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n"' l2, de 1985 (n~ 98/85, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto do protocolo 
adicional entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Reino da Espanha ao acordo cultural 
de 25 de junho de 1960, assinado em Brasília, 
em 1 ~ de fevereiro de 1984, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 1, de 1988, da 
Comissão 

-de Relações Exteriores. 

-2-
Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 

Legislativo n9 16, de 1985 (n~ 94/85 na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto do adendo 
ao acordo para funcionamento do escritório de 
área da Organização Pan·americana de Saúde 
- OPAS/Q-ganização Mundial da Saúde-OMS, 
no Brasil, celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e a repartição sanitária pan·a· 
mericana, assinado em Brasília, em 21 de dezem. 
bro de 1984, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário. 

-3-
Votação, em turno único, do Requerimento n~ 

206, de 1988, de autoria do Senador Mário Maia, 
solícítando, nos termos regimentais, informações 
ao Senhor Governador do Estado do Acre, refe~ 
rentes à Mensagem n" 247, de 1988, que propOe 
ao Senado Federal seja aquele governo autori~ 
zado a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 749.354,98 OTN. 

-4-
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 

da Câmara n~ 60, de 1988- Complementar (n~ 

28/88 - Complementar, na C:asa de origem}, 
que dâ nova redação ao § 3ç do art. 91 da Lei 
n95.172, de25 de outubro de 1966(CódigoTnbu. 
târio Nacionai).(Dependendo de parecer.) 

-5-
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 

da Câmara n~ 52, de 1988 (n~ 668/88, na Casa 
de origem), que define os crimes resultantes de 
preconceito de raça ou de cor, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário. 

-6-
Disd.lssáo, em tuinO único, do Projeto de Reso. 

lução n~ 89, de 1988, de autoria da Cor:.-~ssã.o 
Diretora, que dispõe sobre horário e frequenqa 
no Senado Federal, e dá outras providêncías. (De­
Pendendo de parecer da Comissão de ~on~ti· 
tuição e Justiça sobre o projeto e o substitutivo 
apresentado nos termos do art. 442, § 19, do Regi· 
menta Interno, e da Comissão Diretora sobre o 
subsblutivo.) 

-7-
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de 

Lei doSenadon9 74, de 1988, de autoria do Sena­
dor Alfredo Campos, que modifica a redação dos 
arts. 19 e 29 da Lei n? 3.557, de 17 de maio 
de 1959, e dá outras providências. (Dependendo 
de parecer.) 

-8-
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de 

Lei do Senado n~ 96, de 1988, de auotria do Sena. 
dor Mauricio Corrêa, que dispõe sobre abono de 
faltas ao seJViço na Administração Pública Federal 
e dá outras provídências. (Dependendo de pare. 
cer.) 

-9-
Mensagem n9 263, de 1988 (n9 505/88, na Ori· 

gem), relatiVa à proposta para que seJa autorizado 
o Governo do Estado do Paraná a contratar opera. 
ção de crédito no valor correspondente, em cruza. 
dos, a 7.000.000 Obrigações do Tesouro Nacio­
nal- OTN. (Dependendo de parecer.) 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg} 
- Está encerrada a reunião. 

(Levanta·se a reunião às 15 horas) 

Dezembro de 1988 

EXPEDIENTE DESPACHADO NOS TER­
MOSD0§2'00ART.J8000REO!MENTO 
INTERNO 

MENSAGENS 
00 SR. GOVEl'INADOR DO 

DISTRITO FEDERAL 

FiiEHSAGEI'-1 
M• 6, de 1988 - I!)JF 

MENSAGEM N• 005188 - GAG 
Brasília, 25 de novembro de 1988 

Excelentíssimo Senhor 
Senador Humberto Lucena 
Digníssimo Presidente do Senado Federal 
Nesta 

ExcelentissiMo Senhor Presidente do Senado 
Federal: 

Tenho a elevada honra de submeter à superior 
consideração dessa Casa Legislativa, de acordo 
com a Resolução n" 157, de novembro de 1988, 
um adendo â E M 024/88 - GAG, de lç de 
novembro de 1988, onde encaminhei sugestões 
de emendas à Proposta Orçamentária Anual do 
Governo do Distrito Federal, com o propósito de 
ajustá-la à nova ordem constitucional do País, 
conforme entendimentos havidos com a Secre~ 
taria de Planejamento da Presidência da Repú. 
blica. 

As sugestões ora propostas se referem à altera­
ção do Programa de Trabalho do Fundefe- Fun. 
do de Desenvolvimento do Distrito Federal, com 
a realocação de recursos, visando a acrescentar 
mais Cz$ 3.453.977.000,00 (três bilhões, quatro­
centos e cinquenta e três milhões, novecentos 
e setenta e sete mil cruzados) ao Projeto de Execu. 
ção de Obras e Equipamentos do Sistema de 
Educação e Cultura, cujo montante passa a ser 
de Cz$ 6.176.405.000,00 (seis bilhões, cento e 
setenta e seis milhões, quatrocentos e cinco mil 
cruzados). 

Acompanha o presente documet1to o quadro 
demonstrativo do Programa de Trabalho do Fun­
do de Desenvolvimento do DistritO Federal com 
as alterações sugeridas. 

Quero, nesta oportunidade, apresentar a Vossa 
Excelênda os protestos do mais profundo res· · 
peito e estima. - .Joaquim Domingos Roriz, 
Governador do Distrito Federal 
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SECRETARIA DE FlNANÇAS 

PROGRAMA DE TRABALHO DO FUNDEFE - 1989 

(Em Cd 1.000,00) 

PROJETO SITUAÇÃO 

Anterior Nova 

APUCAÇÃO DA SECRETAR IA DE FINANÇAS 
Sem Retomo 
01 -Execução de obras de Urbanização ...................................... 6~048.331 3.094354 
02 -Construção de Parques Recreativos e Desportivos ........ ··················· 120.967 120.967 
03 -Implantação de Galerias de Águas Pluviais .................... ····················· 401.609 401.609 
04 - Execução de obras de Ampliação do Sistema de Iluminação 

Pública ...... ·············································· ························ ························· 362.900 362.900 
05-Construção de Parques e Serviços Administrativos .... ······················ 169.353 169.353 
06 - Execução de Obras de Melhoramentos no Plano Piloto e Cida~ 

des satélites ......... ......................... ······················ . .......................... ........ 1.901.595 1.901.595 
07-Execução de Obras e Equipalmentos do Sistema de Transporte 1.606.437 1.606.437 
08 - Construção de Estradas Vicinais, inclusive na Região 

Geoeconômica ······· ························· ................ , ............ ················· ........ 241.933 241.933 
09 -Execução de Obras e Equipamentos do Sistema de Saneamento 

Básico, inclusive Tratamento de Lixo ....... ···························· . ............. 1204.828 1.204.828 
1 O-Execução de Obras e Equipamentos do Sistema de Saúde ··········· 1.606.437 1.606.437 
11 - Execução de Obra e Equipamentos dos Sistema de Assistência 

Comunitária ············ ................................. ........................ ························ 237.095 237.095 
12- Execução de Obras e Equipamentos dos Sistema de Apoio às 

Atividades Produtivas, inclusive na Região Geoeconômica de 
Brasilia 

13 - Execuçã~··d~··~b~~~· ... R·~~~·~~~·~;~~-t;;~··d~··Ó;Qã~~ .. ~ .. R·~~idê~~·~~;· 
1.374.181 1.374.181 

Oficiais ······························ ························· ............................................... 1~500.000 1.000.000 
14 - Execução de Obras e Equipamentos do Sistema de Segurança 

Púlbica. 1.204.828 1.204.828 
15 - Execução de Obras e Equipamentos do Sistema de Educação 

e Cultura 2.722.428 6~176.405 
16 -Assentamento Populacional de Emergência, inclusive na 

Região Geoeconômica de Brasília ........................ ·············· 45.967 45.967 
17 - Construção de Agrovi\as, inclusive na Região Geoeconômica 

de Bra~sília .............................. ............................................. ··················· 19.355 19.355 
18-Desenvolvimento Ci.entiftco e T e<:no\ógico .............................. ·········· 479.028 479.028 
19-Aumento de Capital de Empresas ······················· ······················ ........... 120.967 120.967 
20-Garantias .. ···························· ···················· ························ ··············· ········· 7.258 7258 

SUBTOTAL 21.375.497 21.375.497 

Com Retomo 
01 -Financiamento a cargo do FUNDEFE através do BRB- Banco 

de Brasília S/ a., inclusive na Região Geoeconômica de Brasí\ia .... 4.335.428 4.335.428 

TOTAL GERAL 25.710.925 25.710.925 

MENSAGEM 
N• 7, de 1988-DF 

celência pedido de retificação da Proposta Orça­
mentária do Distrito federal para o exercício fi. 
nanceiro de 1989, na forma seguinte: 

OF. ti' 1.599188-GAG 
Brasma, 1 ~ de dezembro de 1988 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Humberto Lucena 
Presidente do Senado Federal 
Nesta 

Senhor Presidente. 
Em face da instituição do Programa para o 

Desenvolvimento do Distrito Federal e Integração 
do Entorno, pelo Decreto n9 11.310, de 23 de 
novembro último, e a extinção, pelo art. 7°, do 
mesmo decreto, do Programa Especial para As~ 
suntos Econômicos e Reforma Administrativa do 
Distrito Federal, estou encaminhando a Vossa Ex-

Onde se lê: 
11001.03070202.148- Coordenação do Pro­

grama para Assuntos Econômicos e Reforma Ad­
ministrativa, 

Leia-~: 

11001.03070202.148- Coordenação do Pro­
grama para o Desenvolvimento do DF e lntegra­
ção do Entorno. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vos.sa Exce­
lência a expressão do meu elevado apreço. -
Joaquim Domingos Roriz, Governador do Dis­
trito Federal. 

À Comissão do Dístrito Federal 

Sábado 3 3663 

PROJETOS DE RESOLUÇÃO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 183, de 1988 

Revoga o item VI do art. 406 e o art. 
412 do Regulamento Administrativo do 
Senado Federal. apro~ado pela Resolu­
ção n• 58, de 1972. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 Ficam revogados o item VI do art. 406 

e o art. 412, do Regulamento Administrativo do 
Senado Federal, aprovado pela Resolução n9 58, 
de 1972. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Justificação 

Já não se justifica a concessão de gratificação 
prevista no item VI do arl 406 e no art. 412 do 
Regulamento Administrativo desta Casa., relativa 
à prestação de serviço em período de convocação 
extraordinária do Congresso NacionaL 

É que a atual sistemática de remuneração dos 
servidores do Senado Federal não prevê o paga­
mento de diárias pelo comparecimento nos horá­
rios de sessões extraordinárias, tendo o respectivo 
valor sido incorporado sob a denominação de 
gratificação especial de desempenho. 

A mencionada retribuição por serviço execu­
tado em período de convocação extraordinária 
do Congresso Nacional somente tinha razão de 
ser quando os servidores, durante o recesso parla­
mentar, não percebiam qualquer remuneração a 
título de diárias . 

Com o pagamento, no período de recesso, do 
valor equivalente à média das diárias pelas ses­
sões realizadas durante a sessão legislativa ime­
diatamente anterior, não mais se justifica o recebi· 
mento de qualquer quantia por parte dos servi­
dores. 

Para evitar a duplicidade de pagamento pelos 
serviços prestados nos penedos de convocação 
extraordinária, sugerimos a supressão do dispo­
sitivo em questão do Regulamento AdministrativO. 

Sala das sessões, 2 de dezembro de 1988. -
Humberto Lucena - Jutahy Magalhães -
Dirceu Carneiro - Wilson Martins - Fran­
cisco RoUemberg. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

RESOLUÇÃO 1'1• 52, DE 1972 

........................................................................... 
SUBSEÇÃOIII 

Das Gratificações 

Art. 406. Conceder-se-á gratificação: 
l-de função; 
n-pela prestação de serviço extraordinário; 
lll-de representação mensal; 
IV-por serviço ou estudo no País ou no es­

trangeiro; 
V- pela execução de serviço de natureza espe­

cial com risco da vida ou saúde; 
VI- pela convocação extraordinária do Con­

gresso Nacional; 
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Art. 412. A gratificação por serviço executado 

em periodo de c:onvoc:ação ~a ordinária do Con­
gresso NacionaJ corresponderá: 

1-a um mês de remuneração, quando a con­
vocação ultrapassar 30 dias; 

11- quando inferior a 30 dias, a tantas diárias 
quantos forem os dias de convocação do respec­
tivo período. 

;.··s;~-;;;;j~--a~;;;d~-;;.:,~;;;~;~ ~~;;d~~ 
o recebimento de emendas durante três ses­
sões. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
1'1•184, DE 1988 

Dispõe sobre o funcionamento do Pe­
cúlio dos Servidores do Senado Federal 
e dá outras providêndas. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1" O funcionamento do Pecúlio dos Ser­

vidores do Senado Federal processar-se-á por 
meio dos seguintes órgãos: 

I-Corpo Social, constituído pelos participan­
tes, cabendo eleger o Conselho Curildor, três 
membros da Comissão de Administração e o 
Conselho Fiscal do pecúlio, através de escrutínio 
geral e secreto; 

11- Conselho Curador, constituído de 20 
membros, cabendo deliberar sobre as propostas 
de aperfeiçoamento do Pecúlio a serem subme­
tidas à Comissão Diretora e as contas do pecúlio; 

W -Comissão de Administração, composta de 
5 membros, sendo 2 iniciados pela Comissão Di­
retora e 3 eleitos pelo Corpo Social, incumbida 
e gerenciar e administrar o Pecúlio. 

rv- Conselho Fiscal, composto de 3 membros 
efetivos e 3 suplentes, incumbido de examinar 
e emitir parecer sobre as contas. 

Art. 2~ Acrescente-se ao art. 19 da Resolução 
n~ 12, de 1985, com a nova redação dada pela 
Resolução n~ 344, de 1986, o parágrafo 29 renu­
merando o seu parágrafo único para 19: 

"Art. I• ..... . ...................................... . 
§ I" ................................................ ·················· 
§ 2'~ Os servidores aposentados poderão 

participar do pecúlio nas condições estabe­
lecidas pela Comissão de Administração e 
aprovadas pel~ Conselho Curador.'' 

Art. 39 É a Comissão Diretora autorizada a 
regulamentar a presente resolução dentro de 30 
dias. 

M 49 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. !1~ Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Justificação 

A presente proposição objetiva disciplinar o fun­
cionamento do Pecúlio dos Servidores do Senado 
Federal, através da criação de uma estrutura, a 
ser gerida pelo próprio corpo social. 

A manutenção de uma pequena ingerência ad­
ministrativa da Casa nesse importante instituto 

de seguridade social, de amparo às famílias dos 
servidores se justifica pela sua própria natureza 
e peculiaridade como ele foi criado ·e como vem 
sendo administrado. 

Além de disciplinar o funcionamento, a medida 
legislativa contempla duas importantes reivindi­
cações da classe funcional não coberta com os 
beneficios do pecúlio, a primeira, reabre as inscri­
ções para aqueles que não aderiram ao pecúlio 
no prazo estabelecido na legislação em vigor. Tal 
medida poderá beneficiar mais de 1. 700 servido­
res. A segunda diz respeito a abertura do Pecúlio 
aos aposentados, que haviam ficado excluídos 
do Plano por motivos exclusivamente financeiros 
e atuariais. Agora, com o grande desempenho 
financeiro do pecúlio, que lhe assegura poder es­
tender seus beneficios aos aposentados, não obs­
tante tratar-se de um grupo de aho risco que pode­
ria inviabilizá·lo, caso não tivessem sido adotadas 
as precauções devidas. 

Sala das sessões, 2 de dezembro de 1988. -
Humberto Lucena - Jutahy Magalhães -
Wilson Martins - Francisco Rollemberg. 

LEGISLAÇÃO CfTADA 

RESOLUÇÃO 
N• 344, de 1986 

Altera a Resolução no 12, de 1985, e 
dá outras providências. 

Art. 19 O art. 1 ç e seu parágrafo Uni co; o art. 
29; art. 49 e o art. 51 da Resolução nç 12, de 1985, 
passam a vigorar com as seguintes redações: 

"Art. l 9 É criado o Pecúlio dos Servido­
res do Senado Federal e dos órgãos supervi­
sionados, com a destinação de amparar a 
família do servidor faleddo. 

Parágrafo único. São considerados parti­
cipantes do pecúJio os ocupantes de cargos, 
empregos e funções dos Quadros de Pessoal 
do Senado Federal e dos órgãos supervisio­
nados, partes pennanente e suplementar, em 
atividade na data da adesão. 

Art. 29 O pecúlio será constituído me­
diante o desconto mensal, em folha, de 2 
(duas)diárias de cada participante. 

§ 11 O benefício por óbito corresponde­
rá a três mil diárias do servidor morto, des­
contados 20% (vinte por cento) para fundo 
de reserva. 

§ ~ O conceito de diária é o estabele­
cimento no artigo 405, da Resolução n9 58, 
de 1972. 

Art. 4? É a Comissão Diretora autorizada 
a regulamentar a presente resolução no pra­
zo de 50 (sessenta) dias. 

Art. 59 Esta resolução entra em vigor na 
data de sua regulamentação." 

Art. 2~ O pecúlio ora instituído será adminis­
trado por uma comissão integrada por partici­
pantes dele, designados pelo diretor-geral da Ca­
sa. 

Art. 31 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Senado Federal, 5 de dezembro de 1986. -
Senador José FrageUJ, Presidente. 

À Comissão de Constituição e Justiça 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
1'1• 185, de 1988 

Estabelece a Estrutura Adnúnlstratfva 
Básica do Senado Federal e dá outras 
provJdêncJas. 

O Senado Federal resolve: 

CAPITULO! 
Dos Orgãos Componentes 

Art. 19 O Senado Federal tem a seguinte es­
trutura administrativa básica: 

1-Comissão diretora. 
11- Orgão de Coordenação e Execução Legis­

lativa- Secretaria-Geral Legislativa. 
W - Orgãos de Coordenação e Execução Ad-

ministrativa: 
1. Secretaria-Geral Administrativa; 
2. Secretaria de Apoio Parlamentar. 
N- Orgãos de Assessoramento Superior: 
1. Assessoria; 
2. Consultoria Jurídica; 
3. Secretaria de Comunicação Social; 
V- Orgãos de Planejamento e Controle: 
1. Centro de Desenvolvimento Organizacio-

nal; 
2. Secretaria de Controle Interno. 
VI- Orgãos Supervisionados: 
1. Centro de Informática e Processamento de 

Dados do Senado Federal; 
2, Centro Gráfico do Senado Federal. 
Parágrafo único. Integra ainda a estrutura ad­

ministrativa do Senado Federal os gabinetes par­
lamentares. 

CAPITULO H 
Da Competência dos Orgãos e 

Unidades Integrant~ 

SEÇÃO! 
Da Comissão Diretora 

Art. 29 À Comissão Diretora, com a estrutura 
da Mesa do Senado Federal, compete á superior 
direção dos serviços administrativos do Senado 
Federal. 

SEÇÃO li 
Dos Gabinetes Partamentares 

Art. 39 Aos Gabinetes Parlamentares do Se­
nado Federal compete providenciar sobre o expe­
diente, as audiências e a representação dos res­
pectivos titulares, além de outras atividades corre­
latas. 

SEÇÃOIII 
Do Orgão de Coordenação e 

Execução legislativa 

Art. 49 À' Secretaria-Geral Legislativa compe­
te planejar, dirigir, coordenar e controlar o apoio 
técnico às atividades legislativas do Senado Fe­
deral. 

Parágrafo único. São órgãos da Secretaria-
Geral Legislativa: 

I- Gabinetes: 
11- Secretaria de Coordenação Legislativa; 
111-Secretaria de Comissões; 
N- Taquigrafia; 
V- Secretaria de Publicações; 
VI-Biblioteca; 
Vil- Arquivo. 

• 
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Art. 59 Ao Gabinete da Secretaria-Geral Le­
gislativa compete providenciar sobre o expedien­
te, as audiências e a representação de seu titular, 
e executar as tarefas de assessoramento e suporte 
administrativo vinculadas à competência do ór­
gão. 

Art. 69 À Secretaria de Coordenação Legis­
lativa compete planejar, dirigir e controlar o apoio 
técnico às atividades de organização e assistência 
às sessões plenárias, elaboração das respectivas 
atas, execução e expedição da correspondência 
oficial; elaboração de autógrafos das proposições, 
protocolo, registro e provimento de informações 
pertinentes à tramitação de matérias legislativas. 

Art. 79 À Secretaria de Comissões compete 
planejar, dirigir e controlar as atividades de apoio 
técnicb-adrninístrativo às Comissões permanen· 
tes e temporárias do Senado Federal e outras 
da qual este participe. 

Art. ao À Taquigrafia compete planejar, dirigir 
e controlar as atividades de acompanhamento ta­
quigráfico das sessões plenárias, de registro e in· 
dexação de informações referentes aos pronun· 
ciemntos nelas ocorridos e, quando solicitada, de 
apanhamento taquigráfico de reuniões de comis­
sões, conferências e convenções. 

M. 9" À Secretaria de Publicações compete 
planejar, dirigir e controlar as atividades de publi­
cação de revistas especializadas e outras publica­
ções de interesse para os trabalhos do Senado 
Federal. 

Art. 10. À Biblioteca compete planejar, dirigir 
e controlar as atividades de seleção e aquisição 
de publicações, classificação, catalogação, inde­
xação, conservação e microfilmagem do acervo 
bibliográfico do Senado Federal, referência legis­
latiVa; produção e fornecimento de informações 
pertinentes. 

Art. 11. Ao Arquivo compete planejar, dirigir 
e controlar as atividades de recolhimento, guarda, 
conservação, microfilmagem e eliminação de do­
cumentos de caráter legislativo e administrativo 
do Senado Federal; indexação e publicação dos 
anais das sessões plenárias; produção e forneci­
mento de informações pertinentes. 

SEÇÃO 'I/ 
Dos Orgãos de Coordenação e 

Execução Administrativa 

SUBSEÇÃO! 
Da Secretaria Geral Administrativa 

Art. 12. Ã Secretaria-Geral Administrativa 
compete planejar, dirigir, coordenar e controlar 
as atividades de suporte administratiVo do Senado 
FederaL 

Parágrafo único. São órgãos da Secretaria-
Geral Administrativa: 

1-Gabinete; 
U-Secretaria de Administtração de Pessoal; 
DI- Secretaria de Administração Orçarnentá· 

ria e Financeira; 
IV- Secretaria de Compras, Contratos e Alie­

nações; 
V- Secretaria de Administração de Material e 

Patrimônio; 
VI- Secretaria de Serviços Gerais; 
VIl- Secretaria de Assistência Médica e Social. 

Art. 13. Ao Uabinete da Secretaria-Geral Ad­
ministrativa compete providenciar sobre o expe­
diente, as audiências e a representação de seu 
titular e executar as tarefas de assessoramento 
e suporte administrativo vinculadas à competên­
cia do órgão. 

Art. 14. À Secretaria de Administração de 
Pessoal compete planejar, dirigir e controlar as 
atividades de administração de pessoal do Sena­
do Federal, envolvendo registro e cadastro de ser· 
vidores e parlamentares, controle de lotação, fre­
qüência e pagamentos, direitos e deveres. 

Art. 15. A Secretaria de Administração Orça· 
mentári.a e Financeira compete coordenar a ela­
boração das propostas orçamentárias e consoli· 
dá-las de acordo com as instruções baixadas pela 
Comissão Diretora; planejar e dirigir as atividades 
de execução orçamentária e financeira do Senado 
Federal; preparar a contabilidade e a prestação 
de contas do Senado Federal e fornecer ao con­
trole interno ~s informações pertinentes. 

Art. 16. À Secretaria de Compras, Contrata­
ções e Alienações compete planejar, dirigir e con­
trolar as atividades relacionadas com a aquisição 
e alienação de bens patrimoniais e de consumo; 
promoção de licitações e concursos para a realiza­
ção de projetos e alienações de bens patrimoniais; 
realização de compras; contratação de firmas para 
prestação de serviços, fornecimento de bens, lo­
cações e realização de obras de engenharia. 

Art. 17. À Secretaria de Administração de Ma­
terial e Patrimônio compete planejar, dirigir e con­
trolar as atividades relacionadas com o recebi­
mento, guarda e distribuição de bens de consu­
mo; o recebimento, manutenção, conservação e 
controle dos contratos de locação e de forneci· 
mento de bens e serviços. 

Art. 18. À Secretaria de Serviços Gerais com­
pete planejar, dirigir e controlar as atividades de 
transporte, segurança, portaria, conservação e 
limpeza, protocolo administrativo, telecomunica­
ção, engenharia e manutenção de instalaçõe$ pre­
diais. 

Art 19. À Secretaria de Assistência Médica 
e Social compete planejar, dirigir e controlar, as 
atividades de assistência médica, odontológica e 
social aos Senadores, servidores e respectivos de­
pendentes; propor à Comissão Diretora e admi­
nistrar contratos e convênios para a realização 
de exames e prestação de serviços especializados. 

SUBSEÇÃO 11 

Da Secretaria de Apolo Parlan1entar 

Art. 20. À Secretaria de Apoio Parlamentar 
compete planejar, coordenar e executar, direta­
mente ou em articulação com outros órgãos da 
estrutura administrativa do Senado Federal, ativi· 
dades e serviços de apoio aos Senadores e Gabi­
netes, incluindo a orientação e informação aos 
gabinetes sobre assuntos administrativos e legis­
lativos, normas e instruções de serviço; adminis­
tração das residências oficiais, acompanhamento 
e controle das subvenções sociais e beneficiadas; 
orientação e controle das atividades da Represen­
tação do Stnado Federal no Rio de Janeiro, além 
de outras atividades correlatas que lhe forem co­
metidas pela Comissão Diretora. 
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SEÇÃO V 

Dos órgãos de Assessoramento Superior 

SUBSEÇÃO! 

Da Assessoria 

Art. 21. À Ass.essoria compete assessorar a 
Mesa, as Comissões pell1lanentes e temporárias, 
os Senadores e as Lideranças, nas suas funçõe:s 
legislativa, parlamentar e fiscalizadora. 

Parágrafo único. São órgãos da Assessoria: 
1-Secretaria de Informação Econômico-So­

cial; 

D-Secretaria de Informação Jurídi.ca; 
111-Secretaria de Informação sobre Orçamen-. 

tos públicos. 

Art. 22. À Secretaria de Jnformação Econó: 
mica-Social compete planejar, coordenar e con~ 
trolar as atividades de provimento de dados, análi.J 
ses e informações básicas, de natureza econô­
mica ou relacionadas com a área social, bancos 
de dados respectivos. 

Art. 23. A Secretaria de Informação Juridica 
compete planejar, coordenar e controlar as ativi­
dades de provimento de dados, análises e infor­
mações básicas de natureza jurídica e jurispru­
dencial, necessárias à prestação do assessora­
mento, gerenciar os banc:-os de dados respectivos 
e o thesaurus de normas jurídicas. 

Art. 24. À Secretaria de Informação sobre Or­
çamentos Públicos compete planejar, coordenar 
e controlar as atividades de provimento de dados, 
análises e informações básicas sobre orçamentos, 
planos e programas, necessários à prestação de 
assessoramento relacionado com a função de 
acompanhamento e fiscalização dos atos do Go­
verno pelo Poder Legislativo, e gerenciar os ban­
cos de dados respectivos. 

SUBSEÇÃO 11 

Da Consuhoria Juridica 

Art. 25. À. ConsultorlaJuridica compete pres­
tar assistência jurídica à Mesa, à Comissão Dire­
tora e aos demais órgãos da estrutura adminis­
trativa; prestar assessoramento ao órgão compe­
tente para representar o Senado Federal em juízo; 
e elaborar textos de minutas-padrão de contrato 
e convênios em que for parte o Senado Federal. 

SUBSEÇÃO!ll 

Da Secretaria de Comunicação Social 

Art 26. À Secretaria de Comunicação Social 
compete planejar, dirigir e controlar, de acordo 
com a política e o programa de divulgação e rela­
ções públicas aprovados pela Comissão Diretora, 
a prestação de informações e esclarecimentos 
à opinião pública sobre a atuação do Senado Fe­
deral, as atividades de relações públicas, inclusive 
a realização de programas de pesquisa de opinião 
e a organização do cerimonial das sessões sole­
nes de responsabilidade do Senado Federal, e 
a operação e manutenção dos equipamentos ele­
trônicos concernentes ao registro, gravação e 
transmissão de som e imagem. 
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SEÇÃO VI 

Dos Órgãos de Planejamento e Controle 

SUBSEÇÃO I 

Do Centro de Desenvolvimento Organiza­
cional 

Art. 27. Ao Centro de Desenvolvimento Or­
ganizacional compete planejar, dirigir e controlar 
as atividade de modernização administrativa e de 
seleção e desenvolvimento de recursos humanos 
do Senado Federal. 

Parágrafo único. Integram o Centro de Desen-
volvimento Organizacional: 
1- Conselho Técnico; 
U -Secretaria Executiva. 

Art. 28. Ao Conselho Técnico compete apro­
var, de acordo com as poJiticas e determinações 
da Comissão Diretora, o programa de moder­
nização administrativa e de desenvolvimento de 
recursos humanos do Senado Federal; definir di­
retrizes e prioridades para a atuação do Centro 
e orientar suas atividades; opinar sobre as propos­
tas que lhe forem submetidas pela Secretaria Exe­
cutiva; propor normas à Comissão Diretora e esta­
belecer critérios e condições para realização de 
treinamentos no País e no exterior, inclusive nos 
casos de progressão e ascensão funcional. 

Art. 29. À Secretaria Executiva compete, de 
acordo com a orientação da Comissão Diretora 
e do Conselho Técnico, formular e executar pro­
gramas de desenvolvimento organizacional, com 
ênfase nos aspectos institucional, gerencial, de 
organização e métodos, de processos e procedi­
mentos; e de treinamento e densenvolvimento de 
recursos humanos, voltados para as necessidades 
específicas do Legislativo. 

SUBSEÇÃO H 
Da Secretaria de Controle Interno 

Art. 30. À Secretaria de Controle Interno 
compete planejar, dirigir e executar as atividades 
de inspeção e auditoria contábil, financeira, orça­
mentária, operacional e patrimonial em órgãos 
do Senado Federal; avaliar o cumprimento das 
metas previstas nos programas, projetos e ativida­
des administrativas do Senado Federal; compro­
var a legalidade e avaliar os resultados, quanto 
à economicidade, eficiência e eficácia da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial do Senado 
Federal; fiscalizar a exe<:ução de contratos, convê­
nios e outros acordos bilaterais; acompanhar e 
avaliar os processos de tomada de contas dos 
ordenadores de despesas e demais responsáveis 
por dinheiro, bens e outros valores públicos; orien­
tar a prestação de contas do Senado Federal e 
sobre elas emitir parecer prévio; propor normas 
e procedimentos para aprimoramento dos con­
troles sobre atos que ímpliquem despesas ou obri­
gações para o Senado Federal. 

SEÇÃO Vil 
Dos Orgãos Supervisionados 

SUBSEÇÃO I 
Do Centro de lnfonnátlca e Processamentos 

de Dados do Senado Federal 

Art. 31 . Ao Centro de Informática e Processa­
mento de Dados do Senado Federal- Prodasen, 
compete planejar, projetar, desenvolver e executar 

o tratamento de informações e o processamento 
eletrônico de dados, necessários ao pleno desem­
penho das atividades administrativa e legislativa 
do Senado Federal; executar serviços de sua área 
de competência para outros órgãos do Poder Le­
gislativo e entidades públicas e privadas, na forma 
de convênio; estabelecer formas de articulação 
e relacionamento com os órgãos administrativos 
e legislativos do Senado Federal e com os demais 
que mantiver convênios para o cumprimento de 
suas finalidades. 

Parágrafo único. São órgãos do Centro de In· 
formática e Processamento de Dados do Senado 
Federal: 

1-Conselho de Supervisão; 
11- Diretoria Executiva. 

Art. 32. Ao Conselho de Supervisão com­
pete estabelecer, dentro da orientação fiXada pela 
Comissão Diretora, as diretrizes e normas da polí­
tica de ação do Prodasen nas áreas administrativa. 
financeira, de informática e processamento de da­
dos; propor ao Presidente do Senado Federal a 
indicação do Diretor-Executivo; apreciar e subme­
ter à aprovação da Comissão Diretora a previsão 
da despesa anual do Prodasen para ser incluída 
no Orçamento do Senado Federal, bem como 
a proposta de orçamento interno do Fundo Espe­
cial do órgão e suas alterações no decorrer do 
exercício; apreciar e encaminhar à Comissão Dire­
tora os balancetes, o balanço anual, a prestação 
de contas e o relatório das atividades, com o pare­
cer prévio da Secretada de Controle Interno; auto­
rizar a celebração de contratos de aquisição ou 
locação de equipamentos de processamento e 
transmissão de dados, inclusive de microfilma­
gem; aprovar as tabelas de custos dos trabalhos 
executados, o plano de pessoal do Prodasen e 
suas faixas salariais; exercer outras atribuições 
que lhe venham a ser cometidas pela Comissão 
Diretora. 

Parágrafo único. É órgão do Conselho de Su­
pervisão a sua Secretaria, à qual compete executar 
as tarefas burocráticas necessárias ao exercício 
d":~S atribuições conferidas ao órgão. 

Art. 33. À Diretoria-Executiva compete pla­
nejar, dirigir e controlar as atividades do Prodasen 
consoante normas legais e deliberações da Co­
missão Diretora e do Conselho de Supervisão; 
estabelecer normas internas de funcionamento 
para os órgãos de sua estrutura; assesorar a Co­
missão Diretora, no que tange às atribuições do 
Prodasen e em articulação com o Centro de De­
senvolvimento Organizacional, na formulação da 
política de modernização administrativa e legis­
lativa do Senado Federal, proporcionando os es­
tudos técnicos e os serviços necessários à sua 
execução; propor ao Conselho de Supervisão as 
diretrizes e normas da pofítica de ação do Proda­
sen nas áreas administrativa, orçamentária e fi­
nanceira, de informática e de processamento de 
dados; elaborar os orçamentos do Prodasen e 
de seu Fundo Especial; encaminhar ao Conselho 
de Supervisor os balancetes, o balanço anual, a 
prestação de contas e os relatórios de atividades; 
celebrar contratos e convênios de aquisição e 
prestação de serviços; praticar todos os atos de 
gestão administrativa, financeira e operacional do 
órgão, observadas as limitações constantes do 
regulamento próprio. 
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SUBSEÇÃO li 

Do Centro Gráfico do Senado Federal 

Art. 34. Ao Centro Gráfico do Senado Federal 
- Cegraf, compete executar os serviços de arte 
gráfica de interesse do Senado Federal e de outros 
órgãos públicos, na forma de convênios ou ajus­
tes. 

Parágrafo único. São órgãos do Centro Grá-
fico do Senado Federal: 

1-Conselho de Supervisão; 
U -Diretoria Executiva. 

Art. 35. Ao Conselho de Supervisão compete 
supervisionar e fiscalizar as atividades do Cegraf; 
apreciar e encaminhar à Comissão Diretora a sua 
programação orçamentária, bem cortlo os balan­
cetes, o balanço anual, a prestação de contas 
e o relatório das atividades, com o parecer prévio 
da Secretaria de Controle Interno; propor ao Presi­
dente a indicação do Diretor-Executivo; aprovar 
a tabela de custos dos serviços do Cegraf. e execu­
tar outras tarefas correlatas. 

Parágrafo único. É órgão do Conselho de Su­
pervisão a sua Secretaria, a qual compete executar 
tarefas burocráticas necessárias ao exercício das 
atribuições conferidas ao órgão. 

Art. 36. À Diretoria Executiva compete plane­
jar, dirigir e controlar as atividades do Cegraf, con­
soante normas legais e deliberações da Comissão 
Diretora e do Conselho de Supervisão; estabelecer 
normas internas de funcionamento para os ór· 
gãos de sua estrutura; propor ao Conselho de 
Supervisão as diretrizes e normas da política de 
ação do Cegraf nas áreas administrativa, orça­
mentária e financeira; elaborar os orçamentos do 
Cegraf e de seu Fundo Especial; encaminhar ao 
Conselho de Supervisão os balancetes, o balanço 
anual, a prestação de contas e os relatórios de 
atividades; celebrar contratos e convênios de aqui· 
sição e prestação de serviços; praticar todos os 
atos de gestão aministrativa, financeira e opera­
cional do órgão, observadas as limitações cons· 
tantes do regulamento próprio. 

CAPITULO IH 

Da Organização 

Art. 37. As Secretarias Gerais são dirigidas 
por Secretário-Geral; a Assessoria é dirigida por 
Diretor; a Consultoria-Jurídica, por Consultor-Ju. 
rídico; as Secretarias, e a Taquigrafia, Biblioteca 
e Arquivo, que têm nível de Secretaria, são dirigi­
das por Diretor; os Gabinetes, por Chefe de Gabi­
netes; e os Órgãos Supervisionados, por Diretor­
Executivo. 

§ }9 As Secretarias Gerais contam com Se­
cretário-Geral-Adjunto, e a Asse seria com Diretor­
Adjunto. 

§ 29 As Secretarias Gerais dispõem, em seu 
Gabinete, de Assessores Administrativos, e a Se­
cretaria-Gerai Legislativa conta, também, com As· 
sessores da Mesa, vinculados diretamente ao titu­
lar do órgão. 

Art. 38. O Conselho Técnico do Centro de 
Desenvolvimento Organizacional tem como 
membros os Secretários4 Gerais Legislativo e Ad­
ministrativo, que exercerão, em sistema de rodízio, 
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a presidência e a vice-presidência, o Diretor da 
Assessoria, o Diretor da Secretaria de Apoio Parla­
mentar, o Secretário-Executivo do Centro, este 
sem direito a voto, e dois servidores do Senado 
Federal, de comprovada experiência em planeja­
mento organizacional e treinamento. 

Art. 39. A organização dos trabalhos de as­
sessoramento legislativo far-se-á por núcleos te­
máticos, no âmbito da Assessoria, segundo dispu­
ser regulamento interno, ficando os Assessores 
Legislativos lotados obrigatoriamente no órgão 
e vinculados diretamente ao seu titular. 

Art. 40. Os Diretores da Assessoria e das Se­
cretarias subordinadas e os encarregados da 
coordenação dos núcleos temáticos comporão 
um colegiado, com a competência de deliberar 
sobre o planejamento das atividades da Asses­
soria, avaliar, em qualquer fase, a t!Xecução dos 
programas de trabalho e propor medidas de apri­
moramento da organização e funcionamento da 
Assessoria e de suas unidades. 

CAPITULO IV 
Das Abibuições dos Titulares de Cargos 
de Direção e Assessoramento Superiores 

SEÇÃO I 
Do Secretário-Geral Legislativo 

Art. 41. Ao Secretário-Geral Legislativo in­
cumbe prestar assistência à Mesa e à Comissão 
Diretora no decurso de suas reuniões; planejar, 
supervisionar, coordenar e controlar a execução 
das atividades de competência das unidades ad­
ministrativas da Secretaria-Geral Legislativa; en­
caminhar à Comissão Diretora o Programa Anual 
de Trabalho e o Relatório Anual de Atividades 
do órgão; colaborar com o Presidente na elabo­
ração de seu relatório anual; servir de elemento 
de ligação, em assuntos de sua competência, en­
tre a Mesa e os órgãos do Senado Federal, a 
Câmara dos Deputados e outros órgãos públicos; 
opinar sobre o provimento de cargos em comis­
são a ele subordinados; comunicar ao Secretá­
rio-Geral Administrativo a designação ou dispensa 
de servidores de função gratificada dos órgãos 
subordinados; decidir quanto à lotação de servi­
dores nas unidades da Secretaria-Geral Legisla­
tiva; designar servidores para participar de ativida­
des de treinamento; observar e fazer observar, 
no âmbito das unidades administrativas da Secre­
taria-Geral Legislativa, as disposições legais e re­
gulamentares, e as determinações da Comissão 
Diretora, do Presidente e do Primeiro Secretário; 
autorizar despesas nos limites das dotações desti­
nadas à Secretaria-Geral Legislativa e suas unida­
des integrantes; decidir sobre problemas adminis­
trativos dos servidores imediatamente subordina­
dos; impor penalidades, nos limites estabelecidos 
no Regulamento Administrativo, e desempenhar 
outras atividades peculiares ao cargo. 

SEÇÃO li 
Do Secretário-Geral Administrativo 

Art: 42. Ao Secretário-Geral Administrativo 
incumbe prestar assistência à Comissão Diretora 
no decurso de suas reuniões; planejar, supervi­
sionar, coordenar e controlar a execução das ativi­
dades de competência das unidades administra­
tivas da Secretaria-Geral Administrativa; apresen­
tar à Comissão Diretora a proposta orçamentária 
unificada do Senado Federal e órgãos supervisio-

nados e as prestações de contas do Senado Fede­
ral e do Fundo Especial; encaminhar à Comissão 
Diretora o Programa Anual de Trabalho e o Relató­
rio Anual de Atividades do órgão; dar posse aos 
servidores do Senado Federal e lotar pessoa] na 
forma prevista no Regulamento Administrativo; 
colaborar com o Primeiro Secretário na elabo­
ração de seu relatório anual; despachar, depois 
de informadas pelos órgãos competentes, as peti­
ções dirigidas ao Senado Federal que versem ma­
téria administrativa e que se enquadrem no âm­
bito de sua exclusiva decisão; assinar ordens ban­
cárias e cheques de emissão do Senado Federal; 
ordenar despesas do Senado Federal até o limite 
fLXado pela Comissão Diretora; autorizar a execu­
ção de obras e reparos de urgência nos imóveis 
de propriedade do Senado Federal; aplicar penali­
dades aos fornecedores de material e aos presta­
dores de serviços pelo inadimplemento de cláu­
sula contratual ou ajuste; servir de elemento de 
articulação administrativa com a Comissão Dire­
tora, a Câmara dos Deputados e outros órgãos 
públicos; delegar, até o escalão de Secretaria, atri· 
buições que lhe são inerentes, salvo a de orde­
nador de despesas; opinar sobre o provimento 
de cargos em comissão a ele subordinados; baixar 
atos de provimento de função gratificada; desig­
nar servidores para participar de atividades de trei­
namento; observar e fazer observar, no âmbito 
da administração do Senado Federal, as dispo­
sições legais e regulamentares, as determinações 
da Comissão Diretora, do Presidente e do Primeiro 
Secretário; decidir sobre problemas administra­
tivos dos servidores do Senado Federal, quando 
extrapolar as competências regulamentares dos 
seus chefes imediatos; impor penalidades nos ter­
mos estabelecidos no Regulamento Administra­
tivo, e desempenhar outras atividades peculiares 
ao cargo. 

SEÇÃO IH 
Do Diretor da Assessoria 

Art. 43. Ao Diretor da Assessoria incumbe 
planejar, supervisionar, coordenar e controlar a 
execução das atividades de competência do ór­
gão e de suas unidades administrativas; encami­
nhar à Comissão Diretora o Programa Anual de 
Trabalho e o Relatório Anual de Atividades da 
Assessoria; designar servidor para participar de 
atividades de treinamento ou aperfeiçoamento de 
recursos humanos; autorizar despesas referentes 
a estudos e pesquisas e a atividades de aperfeiçoa­
mento de servidores do órgão, nos limites das 
dotações destinadas à Assessoria; firmar contrato 
para execução de tarefas específicas, com entida­
des ou pessoas de reconhecida competência pro­
fissional, em atendimento à solicitação de Comis­
são, quando não houver assessor especializado 
para as tarefas solicitadas; opinar sobre o provi­
mento de cargos em comissão a ele subordi­
nados; comunicar ao Secretário-Geral Adminis­
trativo a designação ou dispensa de servidores 
do exercício de função gratificada e solicitar-lhe 
a lotação de servidores, nos serviços da Asses­
soria; observar e fazer observar, no âmbito das 
unidades administrativas do órgão, as disposições 
legais e regulamentares, e as determinações da 
Comissão Diretora, do Presidente e do Primeiro 
Secretário; decidir sobre problemas administra­
tivos dos servidores imediatamente subordinados; 
impor penalidades, nos limites estabelecidos no 
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Regulamento Administrativo, e desempenhar ou­
tras atividades peculiares ao cargo. 

SEÇÃO IV 
Do Consultor-Jurídico 

Art. 44. Ao Consultor-Jurídico incumbe pla­
nejar, supervisionar, coordenar e controlar a exe­
cução das atividades de competência do órgão; 
encaminhar à Comissão Diretora o Relatório 
Anual de Atividades da Consultoria Jurídica; soli­
citar ao Secretário-Geral Administrativo a lotação 
de servidores no órgão e a designação para fun­
ções gratificadas; designar servidores para parti­
cipar de atividades de treinamento; observar e 
fazer observar, no âmbito da Consultoria Jurídica, 
as disposições legais e regulamentares, e as deter­
minações da Comissão Diretora, do Presidente 
e do Primeiro Secretário; decidir sobre problemas 
administrativos dos servidores imediatamente su­
bordinados; impor penalidades, nos limites esta­
belecidos no Regulamento Administrativo; e de­
sempenhar outras atividades peculiares ao cargo. 

SEÇÃO V 
Dos Diretores de Secretaria 

Art. 45. Aos Diretores de Secretaria incumbe 
planejar, supervisionar, coordenar e controlar a 
execução das atividades de competência das res­
pectivas unidades administrativas; orientar os tra­
balhos de cada órgão subordinado, no sentido 
de manter a dinâmica e a eficiência de suas ativi­
dades; encaminhar à autoridade imediatamente 
superior o Programa Anual de Trabalho e o Rela­
tório Anual de Atividades do órgão; propor ou 
adotar medidas de racionalização e modernização 
administrativa e de aperfeiçoamento de recursos 
humanos; designar servidor para participar de ati­
vidades de treinamento; propor à autoridade com· 
petente a designação ou dispensa de servidores 
do exercício de cargo em comissão e função grati­
ficada; manter informada a autoridade imediata­
mente superior sobre as atividades da Secretaria; 
observar e fazer observar, no âmbito das unidades 
administrativas da Secretaria, as disposições le­
gais e regulamentares, e as determinações da Co­
missão Diretora, do Presidente, do Primeiro Se­
cretário e dos Secretários-Gerais Legislativo e Ad­
ministrativo nas respectivas áreas de atribuição; 
decidir sobre problemas administrativos dos servi­
dores imediatamente subordinados; impor penali­
dades, nos limites estabelecidos no Regulamento 
Administrativo; e desempenhar outras atividades 
peculiares ao cargo. 

Parágrafo único. Ao Diretor da Secretaria Exe­
cutiva do Centro de Desenvolvimento Organiza­
cional incumbe, ainda, autorizar despesa até o 
limite das dotações destinadas ao órgão, obede­
cida programação previamente aprovada. 

SEÇÃO VI 
Dos Secretários-Gerais-Adjuntos 

Art 46. Aos Secretários-Gerais-Adjuntos in­
cumbe auxiliar o titular do órgão na coordenação 
e supervisão das atividades das unidades subordi­
nadas; substituir o titular nos seus impedimentos 
e ausências eventuais; coordenar a elaboração 
e consolidação do Plano Anual de Trabalho e 
do Relatório Anual de Atividades no âmbito da 
Secretaria-Geral; executar outras atividades que 
lhes sejam atribuídas pelo Secretário-Geral. 
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SEÇÃO VI! 
Do Diretor-Adjunto da Assessoria 

Art. 4 7. Ao Diretor-Adjunto da Assessoria in­
cumbe auxiliar o titular do órgão na coordenação 
e supervisão das atividades das unidades subordi­
nadas; supervisionar as atividades administrativas 
do órgão; substituir o titular nos seus impedimen­
tos e ausências eventuais; coordenar a elaboração 
e consolidação do Plano Anual de Trabalho e 
do Relatório Anual de Atividades no âmbito da 
Assessoria; exercer outras funções que lhe sejam 
atribuídas pelo Diretor da Assessoria. 

SEÇÃO VIII 
Dos Assessores Legislativos 

Art. 48. Ao Assessor Legislativo incumbem 
atividades de assessoramento técnico à Mesa, às 
Comissões permanentes e temporárias, aos Se­
nad_ores e às Uderanças, consistindo na prepa­
raçao de minutas de proposição, de pronuncia­
mento e de relatório; na elaboração de estudos 
opinativos e informativos; e na prestação de esda· 
recimentos técnicos, atinentes ao exercício das 
funções constitucionais específicas do Senado 
Federal. 

SEÇÃO IX 
Dos Assessores da Mesa 

Art. 49. Ao Assessor da Mesa incumbe, sob 
supervisão do titular do órgão, prestar assessora· 
mento à Mesa na organização das sessões do 
Senado Federal, na condução dos trabalhos em 
Plenário e na interpretação das normas regimen­
tais e constitucionais aplicáveis ao processo legis­
lativo; elaborar os estudos preliminares necessá­
rios à instrução das decisões da Presidência; auxi­
liar a Presidência na organização da Ordem do 
Dia e executar outras atividades peculiares ao car­
go. 

SEÇÃO X 

Dos Assessores Administrativos 

Art. 50. Ao Assessor Administrativo incumbe 
auxiliar o titular do órgão no desempenho de suas 
atribuições; elaborar para orientação do titular es­
tudos e alternativas de solução para as matérias 
de competência do órgão, colaborar com o titular 
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do órgão e com os dirigentes das unidades subor­
dinadas na elaboração do Plano de Trabalho e 
do Relatório Anual de Atividades e na identificação 
e solução ele problemas organizacionais e de de­
senvolvimento de recursos humanos; executar 
outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo 
Secretário-Geral. 

SEÇÃO XI 
Dos Chefes de Gabinete 

Art. 51. Ao Chefe de Gabinete incumbe diri­
gir, controlar e coordenar as atividades adminis­
trativas e sociais do respectivo Gabinete, e desem­
penhar outras atividades peculiares à função. 

CAPITULO V 
Das Disposições Espedais e Transltórlu 

Art. 52. A estrutura administrativa básica es­
tabelecida nesta resolução será implantada dentro 
de trinta di&s, a partir de sua publicação, ficando 
extintas as unidades correspondentes, na forma 
do Anexo I. 

Art. 53. O Primeiro Secretário designará uma 
Comissão Executiva de Transição, da qual partici­
parão o Dir~tor·Geral, o Secretário-Geral da Mesa, 
o Diretor da Assessoria e mais quatro servidores, 
com a finalidade de viabilizar a implantação da 
estrutura administrativa básica no prazo do artigo 
anterior. 

Parágrafo único. À Comissão Executiva de 
Transição caberá promover e coordenar as articu­
lações entre as unidades cujas competências fo­
ram modificadas, ou que estão sendo extintas 
ou tiveram sua subordinação alterada, para a defi­
nição dos éljustes de procedimentos e fluxos e 
dos remanejamentos de pessoal, e propor ao Pri­
meiro Secretário, se necessário, normas para a 
plena implementação da presente resolução. 

Art 54. A Comissão Diretora aprovará Regu· 
lamento Interno de cada órgão diretamente su~ 
bordinado, ihduindo suas unidades, com especifi­
cação de suas competências e as atribuições dos 
respectivos c::argos e funções. 

Art. 55. A subdivisão da estrutura adminis­
trativa básica, em até mais dois niveis, quando 
necessário à supervisão específica de conjunto 
de atividades de natureza fort~mente diferenciada 
das demais, será estabelecida no Regulamento 
Interno do órgão. 

Dezembro de 1988 

§ 1 o As propostas de R~gulamento Interno de 
cada órgão deverão objetivar a racionalização dos 
serviços e a substanc::ial redução do quantitativo 
anterior de subunidades, cabendo ao Centro de 
Desenvolvimento Organizacional orientar o pro­
cesso de elaboração das mesmas e apreciá-las 
previamente. 

§ 2~ O número total de unidades que resultar 
da reestruturação prevista nesta resolução não 
poderá ultrapassar cinqüenta por cento do quanti· 
tativo global de unidades da estrutura adminis­
trativa anterior. 

Art. 56. A subdivisão prevista no artigo ante­
rior será implantada no praz'o de c::ento e vinte 

dias a partir da publicação desta resolução, fican­
do extintas as unidades correspondentes, na for­
ma do Anexo 1. 

Art. 57. A subdivisão da estrutura interna dos 
Órgãos Supervisionados será estabelecida em 
seus respectivos regulamentos. 

Art. 58. Fica reestruturado, a partir da im­
plantação da estrutura administrativa básica, esta­
belecida nesta resolução, o Grupo-Direção e As­
sessoramento Superiores do Quadro de Pessoal 
do Senado Federal, na forma do Anexo 11. 

Art. 59. Para implantação da estrutura admi­
nistrativa complementar prevista no art. 56, fica 
a Comissão Diretora autorizada a transformar car­
gos em comissão e funções gratificadas no quan­
titativo estritamente necessário ao atendimento 
das chefias correspondentes, devendo o nível hie­
rárquico imediatamente inferior guardar, pelo me­
nos, dois graus de cfiferença na escala do Grupo­
Direção e Assessoramento Superior. 

Art. 60. A Secretaria de Administração de 
Pessoal adaptará o Regulamento Administrativo 
do Senado Federal, no que couber, às disposições 
desta resolução. 

Art. 61. Os casos omissos e os conflitos de 
competência decorrentes da implementação das 
disposições desta resolução serão dirimidos pelo 
Centro de Desenvolvimento Organizacional, ad 
referendum, da Comissão Diretora. 

Art. 62. Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 63. Revogam-se as disposições em con­
trário, especialmente os arts. 6~ a 222, 499, 51 O 
e 511 de Regulamento Administrativo do Senado 
Federal. -Jutahy f.'logalhães. 
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(2) De~arta~entos 

(3) i)ivisÕf's 
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~NEXO !" 
4RT~. 52 e: 56 da. Reso1r1do n! 

:srruAC~ü 

, de 198S 

Dezembro de !988 

j------------------------------------------------------~--------~--r---~--------
/88 

!Secreta~ta ~egrslat!va 

-IG?.btn~te da Secretaria-Ge-ni da Mesa 

l8ab1nete ca Secretaria Legishti~a 

~Gabinete ca Se:·cret?.r ia. t:·e Docu!l'lentaç:âo 
:e ~n7~nua~âo 

:A~T. 56 C)A R~S. /88 

:. 

.2- Srcretarot~. '.Jf Coo::ortf>~?.t~o i..eg!s-;SI.tosecrd~rta ..:1e Cooraena~ão !..egisl;.tiv31Serviç:o_Ce Protocolo ;..egisjativo 
·:at iya !do Senado ;:eceral ISerYtç:o .cie S!!'I0?5!! 

1. ~ - Se~.:retar! a c e .:o~.' ss3es 

:G.-.bínete :Seç:ão oe Adm1n1s1:raç:ão 

i S•1~Sec:retar i a c e Coort!E"i'laçâo 
:do Congressso Nacional 
~Ga~:tinete 

~Subsecretaria o e E:<Pe~ i ente 
:Gab rnete 

: S'lbsecretar! a <i e Ata 
JGa11nete 

: 5lJJsec~"etar.! a c e· Co11 !·SS~e~ 
.:;ao! nete 

!Seç:do ae Contr~1e Le~tslat!v~ 
:Seç:ão de ~ecanogr~.fi:a 
:Seçio de Estatíst!ca 
:seS:~o de AtivicMe'il AIJ.:<iliares 

~eg\slativa:s~~âo de 
iSe~ão de 
JSeçâo de 
:se~io Ce-

JSeçâo ti• 
!SE·ção de 
lSer;âo de 
:Seda de 
JSeç:âo de 

Ad111inis.traÇão 
Contr·Jle l..es;slativo 
!'!ecanograt!a 
tstat ist ica 

Ad!l!nistraçãa 
Rea~.~ao 
!'teca!'lograf!a 
'i::xpediente 
Conferência e ítev)sãc 

J Se.;âso de Ac!l in! st rar.Jo 
:Seção de ~eàado coft;<Ped f ente 
1Set;ãa ae Red:aç:?:•JJic:. Ordem do 0ia 
:seda de flalJo,ç:ã:o de Atas ÓO ca~1 
Jgresso Nacion~l 

:sEção ce Ar~ ~~s:"ã,âo 
:Serviço ce C(•rniss:::es Per·llt~.nenb?.S 
:se .. viçc ce Co!'tiss3Es Jl'_!stas 
!S~rv!tO c~ Cc-iil!ssões Esi'E'!:iais e 
l Inqé"! to 
!Ser,:~o r!e ~ec~_nogra!i~ 
~ Se';âO O e 'I( e~! stro e Aco:~~oant-.HE'nto t-E 
!Propos:~·3e·s 
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~SiJ=:~secreta .. •a Gl? Tao;u:g"~~~a • 
~Ga.D rnete 

:Sil~~~cre:hr!~. Ce ::ri,õ~~ TÚn!c?.s 
:GaiJrnete 

:su!:lsecr€'tar ~~. ce a !àl !C'teca 
16a':li!lete 

~SY!!s!?c:retaria Coe A:~ál~st (e:!l oa .. te:) 
:G.ab ·:nete 

~SI!IJSEC""I!!ti'"li! r:t Arqi.!:VO 

! Gt~.b i net e 

'S•lb~~?.U€tar:;a. ce P..n::us 
i>~-~-· ;1e:te 

' \. 

::) ,,..~t cr 1 ;a.-Ger'?.l 
~Secreta .. !a An!'l!strat!va 
~S>?rrehr!a cie Servir,:os ~specia!$o 

:seção ce AC!P.Jif"!•st .. a;~o 
~Seüo de A~M!-!<~.mento e Jec r.:'rado rM 
l Pl e11ár' a 
\Ser;:~o o:1e Apar.h~nlento e )H 1 •'r<:~.·;~·J c:e 
:Com! ss~·es, Con-te:,.Ên:: 1 as 2 Conve,,ç.)es 
:Sed•J Qe Superv,são T?.llll!S ... ~.t!c:a 
~Seção t!e S•l!>!::!"V!sãa .ce: ied<!d'J 
;(AtiV!(:iME' ele '"1C€X~.ÓO C>: :..~.Jfll!nC 1 ~­
lnien~os cá. ~:.tJsecret-a~!a de C!!lál :se) 

~Seç?:o :·e An1in !St!":a.d\o 
:se:~3o OE ;te:v•sta c e in.::cri!I:H:âa ~~9 !S -
' lat :v~ · 
lSeç~o oe J::~?.; T€c:1 cc-Jii,.ÍG.cas 
!S~?ç;Q ~e )•"lsn!l'!<-.do e ~ev!~?o 
i:Jeçãc os: ~~1~t!!ll l:l;O!"~:o.:·va 

:Sen"<;O ~e Cont!"ole cie '!1..-Çlnn::-.,~o 
15~:;:~o Cie ~!t,..o~.:n~e!l! (efll r-ane) 
=Ser,:?.ó ~€ Aul!fliStraç~o 
:s~ção ~e arocessCs Téc~'cu= 
:Sedo r.e P<:.·ríi•C!COS 
!!:ier;:~o Ge ~e.:s:~Ê'1c;a a :". os .. a.: ca 
!SF~io ~e Repr~sr~t!a 
:Seç~o de Se;eç~o E ·~€!;: st""C le ·t'late,..•­
!~.l ai~llográf·co 
! 5ed~ c e :.1ce:\ad.!J 
íSedo C'E 1"~tE'~ ·~.!S €~P~:C'<I.!S 
:s~r;:ão ae ~e~er€~c a ~eg;s;at!va 
:SI.t:~St>>:nhr 1 :a Ce Anil -~e 

:Ser;:~.o de Ac!!!r,'st:rada 
·sed.~ cte ArqiJ.!vo ce ,;~opo-s ~õ:3~s 
:Se:çâ.a c e: ,J,nl !Ca6s:s 
! Ser.. à o c e Ar r:::1.1 i vo :-1• st .:;r i co 
!{At!Yir:;~.de r:e: A!'"~I)!YC Aé~~r~:st,.-ativo) 

\~E"ç?.o cte A·jrJHni.St'ado 
:s~ção de Revisãu 
:sed{>J oe !nds:xar,:ão e Contro_ll? Ec:itor!­
: al 

iG;~.i)lnE'te d<t So::r.,..~t~.r•:t A~mrnistn~tiv~. 

iGa':lrr~~te ca SEC!"Et3:-•a ce Se,.lr'i(;os ~sp~-; 

;c iars 

:~.l 

íGab:n€te: 
;Serviço ~e ~egistro 
lSe~ão de Ca~astro·?arla~entar 
~·seóo oe ::::aooração co Bolet !111 de Pes­
:soal 
:s~r;:!io ~e Apost 1l?. oe T!'tu~os 
~Se~âo Cé Controie de Lotaçã~ 
lServ1t;0 ée lnstrlldo ?rocess1.tal 
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:Gabrnete 

:;Ser;:âo CE' PEsqrl!SaS 

;Set;;\.' t;;-ê: ~~~<'.o;?.o 

ISeç~o de So'li:ro~e de Leg•slação e Jr1-

:-r 1 s:1frJ.a'ênc 1 a 
:se~I/!C:O ce Controle de rnatrvos 
:Se~vi~o >:~e ::x,oo:o!Jir,:~a ~ Aro:rJI\10 

/Ser;:ão de [;,4'o'"Hç:âo e .. \!J_,.;S,J~rJriªl'l~ia 
!Se-rv:lj:o o::e Contreo:-2" ce In?.t i vos 
:Se do de :::~óled; r;:ão e Arc;rl i\ro 
!Ser,:~:o t;·e [nforMç~o e .jiJ.f"IS.Dr'J.!.'~ncia 
:Se'"V'i:O ~~ f:atiiS':!"C! i='rJ:1Ci0!1al 

:Se~go ~E' C~.C~:5tr~.lllen!o 
:Seção ce Exped i,âo C-·'? Oocull5'ntos Di 

:Seção c-e ~ssenta11entos ~rmc:ona1s e 
.'Arc;uivo 
:~eção c-e Reg1stro <!e ;requ~ncia 
:SerVIÇO oe ACt.alin !St!"aç:ão €' Paga"lle!ltO 
,'ce õ~essoa! 

~ Ser~o ':!E' ~agament o de ?3.r 1 ament ~res e 
:?essoal lnat rvo 
;se~~:o ce _i)agamento <I€ _iiessoal A! !vo 
:se,ão a~ ~agaJento oe Pessoal Te~Porá­
:rro 
/Serv!ç:o de SeJecâo e Recr!JtamE-•1tO ce 
IPtsso:al 

!Seção ~e ~V::\! íCI.r,:?.o ('~ )esf'~lpe:nho 
lSeÓO (e F'la'"!EJ!!!PIE:JtO CE '"f'C•i"'SC'!: 

,'Seção é€ f:XecrJ(ão e Proct>sso ;~€'jet •vo 

Financei-ISet:~o ce AL1111Jn!S·~,.~~ãc­
;S~rvrço de .~!1minís!nd:o 
:ser;ia. de Cont;D;lrdae!e 
I.Se~t:ão de A.11álr s~ e Con+·erê.nc! a 
: Seôo d~ llagC~.i!iel':: o 

?.o4- Secretaria Ce Co~Pr~s. 
P AliE'nt~.t;f.es 

lSe:rv1ço de A{!itl>nrs·L'"?~çá'o Dro.3lentir;a 
,'Seda ce ~laDo~'"a'âo O."f;attE"ntá.ria 
iSeç:~o ae €xe-c,.tç.ão Orça~ent:?.r·;:t 

Contra:tos!Se:rvtço de AqiJisir;ão ae Matena1 ~~~ STJ!J-~S~ç:ão de CotJPras 
.~Sf'<;.T"E'!j\ri:a df' Mmin!stn~r;ão ríe Materi -iSer;ão ~e Cadrasto rl!? FortleCedc;res 

~.5- Secretaria de Adru;r:istraçâ:> 
""atPri~l ~ Patrim•3nio· 

lal e PatriiÔ.Il!O ~Ser;âo t!E Controü! oe Contrato= 

,. 
' 

:suj'iecretaria de AdiP.~1iStrar;io liE' Mate 
!rial e Patrimônio 
:Ga~inett 

:se'iiO 0€ c .. 1ntroie (1€' AnPJ!YO"OE' 00\.IJ-
;te:: tos 
tSeç:.?'o ée l'l?.nrJtE·ndi:o e A!:slstê!1ria 
~Técnica Ce ~~á.,uinas 

tS-e-tor de Contratos e Per•érd~cos 

' ' 
-JSeçâo D!! #rdrtlnlstra;:ão 

:servi'o ce Controle e Tomba~E'n!o de 
,'f:e'ls 
iSe,ão ce To~baM~nto 
lSeçip oe Co~~t!'"o:e 
ISeç:âo c e Almoxar i ~!!'.QO 
lSetão oe Rece!>irt!:?nto e Conte .. ê!"lt:a êe 
tMateriai 
}!:ie-ção de- Ate~óimtnto 
!Se~;âo ce Controie € Estocâse!l de 
JMaterial 
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1Su9secretaria Oe Enstnh~ria 
!Ga':Jinetr 

IS,Jtlsecretaria de Serviços Gerais 
:Gabinrte 

2.7- Serr~taria de- Assistência t~êdi -\S,Jbsecreh.ria C!e Assist~nc!a !'l~;ca 
ta e Social ~e Social 

lGab1nete 

~Servir,:o (le ilrotocolo Acm•nistr?.t(vo 
!aa Oiretor~a-Geral 
/Seção .:!e Reg~s!ro e J;stri~'l!•;ãa· 
:se~:ão de Controle 
:Servi~o ~e T~!lecom•ln!o::o•.çÕes C!a O!ro! -
:teria-Geral 
:Set:~o de Ar.mínistn.t;ão 
lSe~ão ce Teleton!a 
/Seção de Telex 
:se,ão de Trans~lssão 
ISeç:~o ae Engenh~rta e oroJe!as 

:seda de Administrado 
I SI!'~"" V 11;0 a e O':lras 
lSeç:ão ae ?roJe":as, P1an~jOÚ1l€''1tiJ 
:tontrole Co!'ltáiJ i l 
:seda c-e M<~c.ter i<~.l 
:Ser v iço C!'e Man•lt e:JI;âo 
:seção ne Ar.m1n1straç~.o 
: Se~ão de .~3"'"Ce'1ar i a 
:Seção ct.e n:~.nut enr,:âo 
!Seç:âo de Prever~ç~o 1:!~ Ac~l:le:~tes ·. 
lServrço Ce I~stalaç:Bes tspetiars 
tSEdo de Aa!t1nistradio 
:seda de U-sina Gen.cor:?. 
:seç:âo de rnst".laçôes E:iét:-rcas 
I Seda de E1 ey~.Mns 
:servi'o de Instalações ~re~!ars­
:sE'do de Al4mln!stn.r,:~o 
:ser;âo ce ·HiérálJlJca 
/Seção de Ar Conoicronac!o 

:s~do de .4tmin.istração 
/Servir;o-·ce T!'"<o.nsporte 
:seção Cle'AtLJin!strado 
:seda de I"M 1ltendo 
1Seção de A1!o:<ar~~a~o 
:serv1ço CE' Segl1r::>.nr,:a 
ISeç~ oe Atllinistracão 
/Seção de Po! iCJlmento e St.'911rano :n­
lterna 
:seç:ão de Polic!ar.eritp e Seguranr,:::>, :x­
:terna 
:serviço de ?orti.l.r i :a 
:ser;ão oe Adminrstrar;ão 
1Ser;ão de D!strib,lição e ~egistro 
/Seção r!e 1!1..\diê!u:-ias. 

elSeção de Administração 
:setor Ce Tele~on!a 
{Setor de Serviços Fllne-dr!oS 
tSetor ae Recepções e Ma:-caç2o Qe Con­
lsu!ta-s· 
:setor Qe Tra~sporte de Pac!entes 
i Ser v 1_ ~o M~d. i co 
ISedo de Assistência Socia"t 
:Seçgo de Enf€r~age~ e Fislote~apia 
:Setor de Med!c1na interna 
:setor de Emersêncil 
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4- Se-rreü.ria dp Contn·,le Interno jAuóltor!a 
iiJaiJ im;re 

j ·• Ce~1tro tle !Jesenvo1v:r~eqto a~·ga!"li -/Centro de l)es~nvolvitl~nto oe 
Zil.c i C"Jnal :H'l!lanos do Senac.o F"edE·ral 

~GaiJrnete 

lCCln5elho t~e tw.sn!n !stntão 
:t.:onsel: .... o oe Superv!sâo 

J~cretar1a ~xecut!va 

Assessor ia 
Gao 1n.ete 

• 

!Setor C!! Pedc!·a Mêdin 
lSetor de Ass 1.Uitos ?an~;éCJitl)s 
:setor Cll?" .4rqrl!YO ·e DocrJru:·ntat:i.o MÉc:-. 
:c a 
:s~tor oe t~go~etria e ~eg!stros G~á­
: t' r c os 
:S2tor oe ;a~màcra 
:setor de C011tas t"iéa i c as 
~Ser'v~r;o ce La'Joratórro rie Diagnôst! -
iCOS 

\Serv!t:o oe ACm1n:stradiô de KesiC~n 
leias Oficiais cio Senado ."edenl .. 
ISer;ãa tie AdrJinistração 
iSeç:Ko C!~? ~lljanut~?n,ão de :nstalar,;ões 
:S!::çâo t~e Controle i'atr:'laon!a'l 
lii!:epres€ntaçâo ao Senaco ~eoer~.l no 
l~io oe Janeiro 
:Serv!ços ~~!ternos 

lSeç:âo ele Adm~nistrar;âo 
l,Se~áo d~ S~<::ret~r i~do 
:Ser v i ç:os ArJX i 1 i ares 
JSeç:Jo de ?ortar!a e Segurança 
!Seção ae Atendrmento Exter."!o e Trans­
Jporte -
!ServH;o oe 1ivuigaçâ.o 
: Se~-io t!e Not [c i as € ~nfor=na-;::3es 
:Ser;3o l!e ~eS!iiJ!Sa 
:Setor ce APoio a Au!•Jrictades 
l <Ati'v IC!aries C e Cor!t~o:.e c~ Slj!J~'E:I"',Ões 
lC:a ~J':Jsecr€t?.ri::t dE' Orr.:?.Mnto oa As -
lsesso~~a) 

' ' :seção de Aco!rlpanh:;~.~lento ;·fsico e ;i -
~nancelro ~a Subsecretar1a. de fiCIII!r,is­
:tra;;ão FinMCe~ra 

Recursos: 

lOiretor.ia-Executiva 
!Coordenação de Jla~eJa~ento e Avalia-
:cão 
:coúdenatãD ~~.l)esenvohrímeni:o Org<!­
lniz~cJonal 

ICoo ... uenar;ão ce i:<ecrlda e frern:=~meflto 
:Coor!:!o::·n?.ião ae Ac•min!str::lÔO 
ISeção ce iJrgan!za.cãO e Anãl!SE: de Mê­
:toCios AOiliH\vstrativos e~ 'SIJ.tlsecrth­
!ria Técnica e ..!Ud(.nta ca Assessoria 
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f .• , - Srcrf'tarla c·e !nfonração Econ•) -:S•l:Jr-e:retaria Técn.1ca e Jurí!!ica :sE-doce PesGu.tsa e Estuoos Técnico-:. 
aico··B:u.::.a: :Gao1nete 

/..2- 5f-cre>tarla de InfPr~m~ão Jurlo:-TSIJ.O~iéret~r:a ce Análise !Si"ç:io de ?esq111Sas e Estudos Jur((!; -
I c os da S'ltlsecret ar 1 a Tecn! C:3 e JIJ!"" i -
ld1ca 

ca :Galtn~te 

6 '}- Sec~etar1a tle Lf't!IJ'"fHI;ão soOre Su'lsecretar;a ce O'"t:amento :seção de Cooroenaçâo T!cn1ca 
[)rlja!llentos ?Ü!!lit0f ;G<~.b1nete ~Ser;ão e:e C~ord.:-n;;~.âo Acl~·tin!strat!va 

7 -·Cor:SIJltor•a Ju~{~1ca :consultoria Geral 
-~G~')!Mte 

ISetâo d2. PlililiJame:n~c Nac:ronars e 
;~eg!on!:•s 

e- S'2"t!"e~a .. :a ~e C~l!!•min~~t:' Soc~a"i iSet:re':a:-.a tla 'J!Vl.l.l.g~;ão E' c:e ~e:a~;ÕEs\Seçâa Oe AOiiin!stn~ão 
:PUb! :cas .:Seção Cle ~eprogra~i:;~. 
:Ga~rnete Se,ão ae Keoação 

!Seção de !!l'!prE>nsa, ~àdio, Televisão e 
[Cinema 

:Gabinete da Subsecretaria<!~?' Oiv1Jlgaç::ão !Sllbc:.e-cretariil. tie O~vu.lg::\ç:âo 
:seda de Prod;J;;ao Técn 11.:a 
~Seç:ão de Auc;Jovisual 
:Seção ce COI!IIJn!ca~;ãc e ;::.:p~í)lÇâo 
iSeç:âo ce Apoio il.o Comitê de IMprensa 

·~Ua~l!nete ca s~Jt:~sec,..etar!a i:!e 
: P1íD 1 i cas 

Relaç:õesiSuoser.retar·a c.e ~e!at:·3es ?Ji:Jl!cas 
:Seção Ce Pes'Nl-=a e P!MeJamento 
:Seção de Recepção e Contatos 

IGabinet~ da Sunecro:-hr!?. TécrPca 
!OPe,.a;;âo ·e t-:aniJter.;;ão tletrônrca 

c~ ~S,L!>secrehr1a Túnica r-e- üreraç:;;:es e 
:Manuten::âc i-:l~t,..ôn 1_ca 

.. 
' 

AAUQ tr 
(A,..t •. 59 ra Reso!'JÇ~o n! , de i98.8) 

ISe-ç:Ko de Mministnç:ão 
lSe~;ão de 0Pcra~3es 
lSeç:io de. l'iater !al 
:Seção de ~rojetos e Iosta~a;;~~s Ele -
:trônicas 

G~IJPO )IR~~Ç.Ã·~I ;: ~SSESSO~A!".::NTO SUPERI·O'KES 
CóJ:GIJ: s•-DAS-ê'· CUMISS:Iü 

~-------------------------------------------------~--------------------------------------------------------------------
~útERO: 

•JE 
Ct-I~GOS: 

S!TUACÃO NOVA 

lGA3IN.:F )A :~R::sii)~~ClA 

!CnPTP PF G~oin~te 

: f.~CRETAP.IA-GE~AL LE 13ISLAT~VA 

SF-OAS-i01.4: 

1 
l 

: S~crEtá,. \ IJ-GE!"i! teg i s l at ~v o S~--f..\(IS-19~. 6: 
;secrE'tárlo-i;E'n.l !..e~:~lat1vo AcJ,Jn -: 

Nú~ERO: 
OE 
CARGCS: 

SÚUACÃO ANTE<!DR 

1~Te de Gii.binete 

1 !Secretario-Geral da Mesa 

/Direto."" ria Secretaria !..eglslativa 

CóDIGO 

.: SF-DAS-!e! .4 

SF-OAS-101.6 

SF-DAS-!~1.5 
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~-------------------------------------------------~-------------~------------------------------------------------------
~ú~"o: NúMERO: 
vE SITVAC~O NOVA CóO!GO : OE J SitUAÇÃO ~.NTER!OR l CóDIGO 
mGCS; ! CARGOS: -----------------------------------------------------... -------------;-.... ----~----------. ------------------

4 : A~!·f'~:-or (l_l ~esa SF-DAS-102.31 3 :Assessor -:!ti. Secretaria-Gerai da Mesa SF-DAS-!02.3 
1 i Assessor :..egislativo S>-GAS-1~2.3 

2 IA!·<:.e~sor Mmw1~-trat ivo SF-DAS-102.31 1 lDir~ttor da Suosecretar f! •:a Ata SF-OAS-!0!.• 
1 :Diretor ca Sl!tlsEcret ar! c. de Coo!""dena -

' - Leg i slat i vt~. (:0 Congresso Nacional ' SF-0AS-~0L4 tç:C'.O ' 
:cnef~ de Ga:Jinete Sf'-OAS-191.31 1 :Diretor da !iu~s~cretar~<! á€ txpedient~l 5°-0AS-10!.4 
!OirPtor •:':t So?c:-etaria o e Coorc~naç:i.:o; :Diretor da Subsecr€"tar!a de CoorcE·na _, 
:i..egislat~va S'-OAS-1~1.4: :do Legislativa do S~naljo F"e:C!era] s•-DAS-101.4 
rDirrtor <·a Secretar i a de Cot~1ssões SF-OAS-101.4: :Diretor da Subsecrehr la d€ Comi ss;3es ' SF-OAS-101.-4 ' 

! :Oiretor la Ta'11!igra~'a 1 :DirEtor "' Subsecretaria a e Taqu!gra -: 
SF-VAS-1~1.4: :~ia SF-DAS-:01.4 

lüireto,. " Secre:tar(a ne P1tiJ li caç:Õe:s; 1 :Diretor da SIJOsec:re:tar ia de Ed!çôes ' ' SF-DAS-t01.4l :Técn!cas SF-DAS-!0!.4 
~01reto: da Si!Jli.oten S',DAS-101-.4: 1 :Diretor a a S11bsecret ar i a de 8ib1 ioteca: SF -ü4S-11ti .3 
:i) i retClr (O .tlrquivo SF-DAS-101.4: 1 i Diretor ., Sutlsecretar 1a de Arquivo SF-DAS-!0!.4 
!As~eSSO~"fi:l 

! :Dtrdor o:! a 1':\~512'!-SO!" i it SF-OAS-i01.5: lOiretor a a Assessor i-! ' SF-DAS-10t.5 ' 
I i!)iretor-Acjunto da Assessor!a lOiretor o a Secretaria de Docuraen ta~ ão-~ 

' SF-OAS-10:.4! :e In!ormado SF-DAS-101.5 ' 
~Diretor " Secretaria c e Info~·!!latâo: 1 I Diretor o a Subsec,..etaria TÉcn lca e: 
!Ecnnô~!co-Sacia~ SF-DAS-10!.41 :J,Jric ica SF-OAS-10!.4 
:G!rEtor " S€cretarid. ti e Intormaç:ão; 1 ~Oiretor da Sut~secrc:taria del 
l . .!ur!cica S~-DAS-101.41 lAn~lise SF-DAS-10!.4 

1 lO i reto" ;.- Secretaria C€ In-torndo · 1 lOiretor da S1Josecr11tar 1a cie~ 

~ soDre Orr,a!!Jento1. Pübl icos SF-DAS-101.4! !Orçamento SF-DAS-101.4 
16• : Assessor Leg i s1at O'o'O S>-OAS-102.3 

! CflNSULTCl.~ ~A jwR;orcA 
1 :cons'1ltor J'!ríc:co S•-DAS-10!.4! 1 :Consultor--Geral SF-OAS-101.4 

1 SECR€1 Ml.: A Ot: COMLiNYCAÇAO so;;,AL 
lOiretor ,., Secnt ar i a a< Camun i C3ç:ão; 1 !Diretor ria Secretaria ae Di•mlgado e~ 

:~~OCial iSF-DAS-101.4 lde Re!aç:ões ?úblio.s Sf-i)AS-101.5 
1* :Direto!" da Su~secretar!a o e Divulgacãot SF"-OAS-101.3 
I• :D•retor o a S11b;ecretu ~a " ~elar,(.es: 

iPI..Í/JltCa!:i s•-OAS-101.3 
1* :Diretor da SrJbsetretaria Técnic<l. 

lOperar;âo e l'lan1ltenr;ão E:IEtrônica S'-DAS-!01.3 
: f.ECRETAR IA-í;E~A!.. P.D,~~NISTRATIV~ 
: Secre:t á r i"o~Sf .. ?.: t":·~! ~! <Jtrat: VO : s=-DAS-! ~1. 6 :Oiretor-Géfal S•-D~.S-!01.6 
;Srcret?.r•o-G~rR! Ao~!n1~trat1v0 Ao~: !DiretOr da seCretaria Aamini$-J 
lj1wto :s;-DAS-!01.5 ltrativa SF-DAS-101.5 

8 ~Mr-e~sor Adm!ni!:tnt iyo ~Sf-OAS-102.3 3 I Assessor Legisl:;..t ivo SF-OAS-t02.3 

! ~ Che~e r-e G~·.11 nPt e :Diretor da S1Jbsecret ar i a i! e Serviços: 
'SF-OAS-101.3 !Gerais SF-OAS-101.3 

lüiretor ca SE:CrEta .. la r.e: Adi!IOI'!!S-! 
=tr1~~o de ."~S!iO?.~ :SF-OAS-101.4 

JO\,n:tor oa Subsecretaria o e Se:rv;r;Ds: 
JGerais SF-OêS·10!.4 

01retor da S~tretaria de ~dm1n1s-! :Diretor tla s~~!lsecret ar 1 a de Aci1inis-: 
tnd~o Ornmen!<i.r!<'. e ;!n?.nceir:t :SF-OAS-~131.4 Jtaç:ão. Finance-ira SF·DAS-101.4 

1** l)iretor da Se[retar1a de Com;:~ras,1 ·' ' 
r.ontn.to~ e Ai ienao;ões ~SF-I)AS-1'il1.4 

1 Oiretor oa Secre~:aria de M1111nis-: 1 lOiretor da Su!Jsecretaria. de Adminis-: 
t~i\do !!"e ~1-a~~ri?.! ~ 0 ntrim(•nio ~SF-DAS-HH.4 :trar,:ã'J ce ~ater1al • PatrillÔoio SF-DAS-t0!.4 

i Direto: da Secretaria çe: Se:r'o'iç:os ' 1 JOireto,. da Secretaria o e Serviç:os:· 
Grrais ~:F-DAS-10~ .4 !Especiais SF-DAS-101.5 

i ")i ret or tia Setret ar i a o e Ass 1 st~nt; a 1 JOi!'"EtO!'" da StrJsec,..etar i a C! e Assis:Hn-: 
~o in. e Soctal SF-DAS.10L4 leia Mé~ica e Social SF-OAS-10!.3 
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... -~----- ·----------- -----------·------------
NúMEiQ: ~ú~ciO: 

\lE 
CMGCS: 

CóDIGO OE J 
CARGOS: 

SÚUAÇZO ANTERIO~ CóDIGO .. 
• ---·---------·------

\Ointor C:'il. Secrrtar i?. ae 
:Inte!'"no 

Controle: 
ISF-DAS-101.4 :Auditor 

' ' 

SF.-OAS-101.3 

! ~ENHO DE DtSENVULVI~ENl'' SQC;AL 
Jl)!retor aa Secreta~ ia--:xecut iva ISF-OAS-101.4 1 :Diretor da S'.J.asecretaria ~e.A!}ais S.'-DAS-101. 4 

:~ECRETAR!A DE APolO PMi..AMENTAR ' ., 
1 10!r~tor óa s~cr2taria ~E Ayoio: \Oiretor da. Su~secretar1a t!e~ 

:Pr.ri?.mentar :sF-DAS-101.4 iEngenh:aria. SF-OAS-10L~ 

1 rOiretor da Represe~tação do Senado =e-! 
~deral no R1o C€ J:?.ne!ro SF-OAS-101.4 

:-------
37 

r ·2u 

{*) 0~- car~os rE'SPect i vos se:rão 
tra:~s~ormal1os a;:~•5!i a ill!~la.ntacão ·t!.a 
~trutura tC\fllP!'!'~lE'nhr previ~h no art. 
Sj, na fort1a l10 e~S!:a•.?eieciaa nD art. SB ... 

(J4) Car~~ a $Er cr!aC:C\ (ProJ~to en 
ancia!IIE'fl':oL 

Justiflcação 

O proJeto que ora apresento foi elaborado, a 
meu pedido, por um grupo de trabalho composto 
por servidores de alto nível do Senado, com gran· 
de experiência administrativa. 

Seu objetivO é racionalizar a estrutura adminis· 
trativa do Senado, de modo a permitir um adequa· 
do apoio ao trabalho parlamentar e um eficaz 
funcionamento das àreas administrativas da Casa. 

Reproduze, abaixo, o relatório apresentado pelo 
grupo, no qual são identificados os prinicipais pro­
blemas da estrutura atual e as soluções apresen. 
tadas. 

l-INTRODUÇÃO 

O grupo de trabalho entendeu que, no funda· 
mental, as grandes funções· do Senado Federal 
deveriam ser tomadas totno linhas mestras da 
reformulação organizacional. Para tanto, dever· 
se·ia conferir destaque ao aspecto inovador das 
novas atribuições constitucionais, porém com os 
olhos voltados ao aprendizado proporcionado pe· 
lo desempenho da sua atual estrutura. 

A compreensão da proposta implantada em 
1972 - a última revisão global- e das inúmras 
alterações implementadas ao longo dos últimos 
16 anos permitiu cristalizar o entendimento de 
que uma definição tecnicamente ajustada não foi 
suficiente para impedir sucessivas mudanças t& 
picas e localizadas. muitas vezes motivadas por 

interesses pessoais. No ~ssencial, faltavam salva. 
guardas para o resguardo, a disciplina e a defesa 
do institucional sobre o pessoal, do global sobre 
o particular, do finalistico sobre o instrumental. 

Tais mudanças produziram, com o tempo, acú. 
mula de efeitos indesejáveis dos quais se desta. 
cam dois dos mais significativos. Em primeiro 
lugar, pod.e·se falar de uma proliferação quase 
descontrolada de órgãos da estrutura, em especial 
nos níveis hierárquicos inferiores, ou seja, servi. 
ços, seções e setores (vide Quadro Comparativo 
em anexo). O corolário imediato é a extrt:!rna vertf­
calização da estrutura, de todo indesejavél numa 
Casa legislativa, distorção condenada tanto pela 
literatura quanto pela cotidiana experiência. Em 
segundo lugar, a despeito do marco representado 
pela criação do Prod.asen, a maioria desse acrés­
cimo concentrou·se na área de apoio adminis­
trativo. 

A gênese dessa distorção liga·se, certamente, 
ao caráter autônomo das iniciativas de mudança, 
pouco comprometidas em viabilizar a eficiência 
e a eficácia da administração do Senado Federal. 
Enquanto à sombra de uma Constituição limita­
dora das mais Jegítirnas prerrogativas do Legis. 
!ativo, tal situação pôde ser mantida razoavelmen. 
te sob controle e âdministrada sem grandes per­
calços. 

Na medida em que se examina a presente estru­
tura organizacional da casa à luz das novas atribui-

ções constitucionais, a situação do apoio técnico 
e do apoio administrativo passsa a s~r alvo de 
reparos e críticas, por si sós justificadoras de uma 
ampla atividade revisional. 

Assim, o tempo transcorrido desde a última 
reestruturação organilacioanl do Senado Federal, 
a forma e as conseqüências reflexas das altera. 
ções parciais e a novidade representada pelas res. 
ponsabilidades constitucionais constituem o nü. 
cleo básico da justificativa do presente trabalho 
de revisão. 

li-OBJETIVOS 

O objetivo central da presente revisão é endere· 
çado diretamente à questão institucional e busca: 

• Adequar a estrutura organizadonal do 
Senado Federal ao desempenho de suas no­
vas funções consUtudonals. 

Como obJetivos decorrentes e complementares 
são alinhados os de: 

• Reordenar -e reforçar o apolo aos sena­
dores em suas atividades legislativas. 

eRadonallzar a esbutura organizacional. 

111- METODOLOGIA DO TRABALHO 

Em primeiro lugar, foi feito um estudo campa. 
rativo das funções constitucionais do Senado Fe-­
deral na Constituição vigente e no projeto apro­
vado em 19 turno de votação pela Assembléia 
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Nacioanl Constituinte. Neste pa-rticular foram evi­
denciadas as seguintes situações: 

a) aumento do volume das atividades legisla­
tivas no plenário do Senado Federal, por transfe­
rência da apreciação de matérias do plenário do 
Congresso Nacional, pela criação de novas com­
petências constitucionais e pela intensificaçao de 
funções constitucionais já desempenhadas; 

b) aumento da volume das competências le­
gislativas a nível das comissões do Senado Fede­
ral, pela criação e intensificação das atividades 
de apreciação de matérias legais e acompanha­
mento e fiscalização dos atos do Poder ExecubVo. 

Em segundo lugar, com base na direção apon­
tada por tais mudanças, forarn desenvolvidas , 
paralelamente, duas atividades complementares: 

a) entrevistas selecionadas com dirigentes de 
alguns órgãos da atual estrutura do Senado Fede­
ral; e 

b) discussão e aproveitamento de propostas 
parciais atualmente em curso, conforme diretriz 
da Primeira-Secretaria, relativas à reestruturação 
da Assessoria e à separação de Patrimônio e Com­
pras, bem como das conclusões do Seminário 
Gerencial promovido pelo Cedesen, que reuniu 
os dirigentes do Senado Federa1, e das sugestões 
da área de Documentação e Informação. 

Em terceiro e último lugar, montou-se um qua­
dro comparativo entre a estrutura proposta e a 
atual para se estudar, num caso, as figuras da 
fusão, da extinção ou da absorção de órgãos, 
com suas respectivas funções e, noutro caso, a 
transposição de órgãos subordinando-os a unida­
des hierarquicamente superiores diferentes e/ou 
remodeladas. 

•JV- PRINdPIOS BÁSICOS 

Para se chegar lt proposição de uma estrutura 
organizacional, levou-se em consideração a ne­
cessidade de, num primeiro momento, eleger-se 
princípios básicos que, de forma complementar 
aos objetivos, viessem a orientar e balizar a própria 
proposta. Assim é que foram identificados três 
grandes princípios: 

a) agrupamento das atividades em grandes ra­
mos homogêneos com o correspondente rebati­
mento na estrutura organizacional. Foram três os 
ramos identificados: 

1) o do apoio técnico aos Senadores em suas 
atividades legislativas, com destaque para produ­
tos e processos de informação: 

2) o do apoio administrativa às ações legis­
·lativas; 

3) o de apoio complementar aos Senadores. 
Justificação 

Há na estrutura atual exemplos de hibridismo 
em que áreas voltadas ao apoio técnico aos Sena­
dores em suas atividades legislativas, encontram­
se submetidas a órgãos essencia1mente adminis­
trativos, o que não leva nem a uma interação 
orgânica entre as partes nem à unificação de co­
mando quanto a sua própria finalidade. Ademais, 
há um grupo de órgãos, responsáveis por inúme­
ras atividades, aqui chamadas de "apoio comple­
mentar aos Senadores", dispersos pela estrutura 
que, do ponto de vista da gestão de recursos, 
deveriam estar agrupados para racionalizar a pres­
tação de tais serviços. Trata-se, neste caso, de 
toda a gama de serviços prestados, pelo Senado 
Federal, aos Gabinetes, às residências oficiais, na 
representação no Rio de Janeiro e às autoridades 

em trânsito. Este segundo ponto apresenta cará­
ter inovador pela racionalização dos serviços e 
pela possibilidade, até então não praticada, de 
mensurar e avaliar os recursos públicos que lhe 
são destinados. 

b) prioridade para a área de apoio aos Sena­
dores em suas atiVidades legislativas. 

Justificação 

Conforme assinalado na introdução a este Rela­
tório, ao longo dos últimos anos, a despeito da 
criação do Prodasen, assistiu-se a uma prolife­
ração de órgãos na estrutura organizacionaL com 
especial destaque para os da área propriamente 
administrativa do Senado Federal. A perda de es­
paço do Senado Federal nas competências cons­
titucionais correspondeu um amortecimento de 
todo o apoio técnico aos Senadores em suas ativi­
dades legislativas. Só muito recentemente come­
çou a reversão dessa tendência, como no caso 
das decisões da Comissão Diretora de reforçar 
o assessoramento técnico aos Senadores. É para 
acompanhar a recuperação das prerrogativas do 
Legislativo, em geral, e do Senado Federal, em 
particular, que este princípio se tomou peça-chave 

. na orientação de reforma da atual estrutura. 
c) adoção de urna estrutura predominante­

mente horizontal, com o agrupamento de funções 
assemelhadas e eliminação de superposição de 
competências, observando-se: 

c.l) controle da expansão vertical da estrutura, 
fiXado em quatro o número máximo de níveis 
hierárquicos. Para tanto, extinguem-se as atuais 
secretarias, altera-se a denominação das subse­
cretarias para secretaria e prevê-se a possibilidade 
de criação de apenas mais dois níveis hierárqui­
cos, quando necessários à supervisão específica 
de conjunto de atividades correlatas fortemente 
diferenciadas das demais. 

c.2) controle da expansão horizontal da estru­
tura com: 

-fusão e/ou extinção de subsecretarias, para 
agrupar atividades correlatas, facilitar e acelerar 
os fluxos de trabalho e eliminar superposições 
ou conflitos de competência; 

...,.....-exclusividade de gabinete para até o nfvel 
das secretarias gerais; 

-estipulação de normas que orientam a sub­
divisão da estrutura básica, de maneira a evitar 
a proliferação de unidades subordinadas às secre­
tarias. 

Justificação 

O Senado Federal há de caminhar, naquilo que 
diz respeito à sua administração, para um modelo 
de estrutura mais horizontalizado, não só por ser 
reconhecidamente mais apropriado para Casas 
Legislativas, mas também para evitar o apelo à 
contínua subdivisão e proliferação de órgãos in­
temos. 

Verifica-se que, em casas legislativas, mais até 
do que em vários outros tipos de organização, 
a multiplicidade (vertical) de níveis hierárquicos 
corresponde a um esvaziamento do poder decisó­
rio daqueles situados nas escalas inferiores, tor­
nando mais lenta e emperrada a máquina admi­
nistratiVa, pois que a maioria dos assuntos, na 
medida em que apresenta uma faceta polftica, 
acaba dependendo de decisão ou autorização dos 
dirigentes de nível mais elevado. 

Ademais, a expansão horizontal .da estrutura, 
com a proliferação de órgãos, sem ter por base 
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a necessidade de supervisão específica ou a natu­
reza muito diferenciada das atividades, longe de 
aumentar a eficiência, conduz ao esgarçameoto 
estrutural e ao descontrole administrativo e consti­
tui-se em terreno fértil para o dientelismo das 
nomeações, as práticas personalísticas, a troca 
de favores, o tráfico de influências e outras que, 
se não podem ser de todo eliminadas, devem 
ser reduzidas ao máximo e mantidas sob controle. 

••• 
T amando os princípios em sua inteira fonna 

e conteúdo, a proposta trata da estrutura organiza­
cional do Senado Federal em dois diferentes pla­
nos ou níveis. No primeiro, entra no mérito da 
composição departamental e das competências 
relativas ao nível diretivo superior, que constitui 
a estrutura administrativa básica (notadamente às 
secretarias gerais, secretarias e órgãos de asses­
soramento superior). No segundo plano, identifica 
mecanismos, limites e restrições para o detalha­
mento da estrutura em seu nível operacional, o 
qual deverá ser desenvolvido diretamente pelos 
integrantes das unidades organizacionais defini­
das no plano anterior e aprovadas por Ato da 
Comissão Diretora, com apoio de assessoria téc­
nica integradora e harmonizadora. 

V- PROPOSTA CENTRAL 

A concepção de estrutura para o Senado Fede­
ral, tal como se pode ver no organograma pro­
posto, leva à identificação de cinco grandes gru­
pos de órgãos, subordinadas à Comissão Dire­
tora: 

- Coordenação e Execução Legislativa; 
-Coordenação e Execução Administrativa; 
-Assessoramento Superior; 
- Planejamento e Controle; 
-Supervisionados. 
Os destaques, nesta instância, ficam por cor1ta 

da agregação de funcões símiles segundo a natu­
reza dos grandes grupos de órgãos; da unificação 
de comando para os órgãos legislativos e, tam­
bém, para os administrativos; da identificação de 
um grupo com funções inovadoras e com grande 
possibilidade de previnir problemas e prever mu­
danças, qual seja o de planejamento e controle, 
e, por fim, da eliminação da vinculação até então 
denominada "especial", a qual não designa ne­
nhuma função em si mesma para as finalidades 
da Casa. 

O detalhamento da estrutura alcança não mais 
do que dois níveis, ou seja, até o de secretaria. 
Até este nível, as alterações mais significativas 
são: 

a) criação de uma secretaria geral legislativa, 
agrupando-se as competêndas da atual secretaria 
geral da Mesa, da Secretaria Legislativa, bem co­
mo da Secretaria de Documentação e Informa­
ção, no que se refere à atividadee informacior1al 
de primeiro nível voltada à função legislativa; 

b) absorção da atual Subsecretaria de Ata pela 
Secretaria de Coordenação Legislativa; 

c) absorção da atual Subsecretaria de Anais 
pelo Arquivo; 

d) absorção da atual Subsecretaria de Aná1i5e 
pela Biblioteca (referência legislativa}, taquigrafia 
(referência de pronunciamentos) e assessoria 
(pesquisa juridica); 

e) reorganização do assessoramento legisla­
tivo, com a eliminação de superposição de com-
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petência na área de pesquisa jurídica e explici­
tação do apoio à atividade fiscalizadora do Poder 
Legislativo; 

f) instituição de mecanismo voltados para o 
desenvolvimento de atitudes e práticas de planeja­
mento e controle em diversos níveis, tais como: 

f.t) instituição dos adjuntoS nas secretarias 
gerais e na 
assessoria, e dos assessores administrativos nas 
secretarias gerais, para apoiar os dirigentes no 
planejamento, supervisão, coordenação e contro­
le das respectivas áreas com a conseqüente trans­
formação da Consultoria Gerâl em Consultoria 
Jurídica; 

f.2) instituição de órgãos específicos de con­
trole para adequação ao sistema de controle inter­
no previsto na nova Carta Constitucional; 

f.3) reposlclonamento mais destacado e 
explídto da$ funções de modernização admi­
nistrativa, desenvolvimento organlzadonal e 
recursos humanos; 

f.4) extinção do Conselho de Administração, 
tendo em vista os novos mecanismos de planeja­
mento e controle e de assessoram~nto à Comis­
são Diretora pelas áreas competentes. 

g) separação das atMdades de compras, con­
tratos e alienação, das atividades de administra­
ção de material e patrimônio, seguindo tendência 
usual para facilitação do controle, conforme expe­
riência e orientação da Primeira Secretaria: 

h) redimensionamento da área de serviços ge­
rais, seguindo modelo já consagrado de agrupa­
mento de atividades e tendo em vista a política 
administrativa de contratação de serviços exter­
nos relativos à manutenção e obras, rese!Van­
do-se aos órgãos internos a função de fiscalização 
e controle dessas atividades; 

I) reunião das atividades de apoio aos gabine­
tes, às residências oficiais, na representação no 
Rio de Janeiro, às autoridades e de acompanha­
mento e controle de subvenções sociais, sob um 
único comando, representado pela Secretaria de 
Apoio Parlamentar. 

A proposta de reorganização estrutural básica 
do Senado Federal pode ser vista no organogra­
ma apresentado em anexo. 

VI- PROPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

O projeto de resolução que acompanha este 
relatório detalha uma série de medidas e provi­
dências para ultimar a proposta apresentada e 
implantar a estrutura que vier a ser definida em 
complementação. 

Dada a exigüidade de tempo representada pela 
proximidade da implantação das novas funções 
constitucionais do Senado Federal à luz da nova 
Carta, e Jevando em conta o pra2o restante da 
atual Comissão Diretora, prevê-se que a estrutura 
básica, tal como definida no projeto de resolução, 
seja implantada dentro de 30 dias, a partir da 
publicação da resolução, ficando extintas as uni­
dades atualmente correspondentes. 

A nova estrutura básica deverá ser implantada 
sob a supervisão de uma comissão executiva, a 
qual coordenará articulações e ajustes, propondo 
ao primeiro secretário, quando necessário, nor­
mas complementares para viabilizar tal implan­
tação. 

A complementação da estrutura administrativa 
dar-se~á no pra2o de 120 dias. O regulamento 
interno de cada órgão especificará as respectivas 

competências, bem como as atribuições das che­
fias. Este trabalho de detalhamento será efetivado 
pelos próprios integrantes de cada órgão, contan­
do sempre com a orientação metodológica do 
Centro de Desenvolvimento Organizacional, que 
poderá requisitar funcionários do Senado Federal 
cuja especialidade seja compatível com tal fun­
ção. As propostas de regulamento interno serão 
aprovadas pela Comissão Diretora. 

IndePendente das funções a serem desempe­
nhadas pelo órgão, dois objetivos devem ser per­
seguidos: 

-racionalizar os serviços prestados; 
-reduzir o número de unidades do órgão ao 

indispensável, segundo o que prevêem os princí­
pios norteadores desta revisão (item IV deste rela­
tório). 

No cômputo global, a soma de todas as unida­
des resultantes da aprovação do anteprojeto de 
resolução que acompanha este relatório não po­
derá superar a metade das unidades atualmente 
existentes. Como se sabe ser este número igual 
a 280, conclui-se a nova estrutura organizacional 
do Senado Federal deverá dispor de até 140 uni­
dades em seu organograma. 

Para a implantação da estrutura complementar 
deverá, ainda, haver a transformação dos atuais 
cargos em comissão e funções gratificadas na­
quelas estritamente necessárias ao preenchimen­
to das chefias correspondentes, com eliminação 
de todos os não-aproveitados. 

Pretende-se com tal medida eliminar os efeitos 
contraproducentes que a concessão não crite­
riosa e conseqüente proliferação de funções grati­
ficadas têm gerado no Senado Federal, a tal ponto 
que a não-detenção de função gratificada é enten­
dida como um verdadeiro "desprestígio" e fator 
de desestímulo à produtividade funcional. Isto re­
presenta, do ponto de vista institucional, uma in­
suportável inversão de valores: o que deveria 
constituir importante instrumento gerenciaJ de in­
centivo à assunção e desempenho de atribuições 
de maior responsabilidade, acaba por degenerar 
em elemento de desmotivação e instabilidade das 
equipes de trabalho. Espera-se que a extinção 
das funções gratificadas, além de eliminar as fon­
tes de problemas hoje associadas a seu uso indis­
criminado, propicie o estabelecimento de critérios 
gerenciais voltados para a valorização das funções 
de chefia, com mais efetiva responsabilidade por 
resultados e melhor compensação financeira. 

VIl- CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

1. Ao procurar adequar a estrutura organiza­
cional da Casa às novas funções constitucionais, 
melhorar o apoio às atividades legislativas dos 
senadores e racionaJizar a forma de departamen­
talização, definiu-se, nesta proposta, um modelo 
de estrutura em dois planos (básica e comple­
mentar), com a clara distinção de três grandes 
agrupamentos de atividades (apoio técnico, apoio 
administrativo e apoio complementar aos senado­
res), de cunho predominantemente horizontaJ (re­
dução de seis para até quatro níveis hierárquicos) 
e economia do quantitativo de unidades (em fun­
ção das reais necessidades de divisão de trabalho 
e supervisão específica). 

2. Com isso, tende-se a eliminar, dentre ou­
tras, as seguintes distorções: 

-criação de unidades com o fito de beneficiar 
pessoas e proporcionar gratificações c!_e função; 
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-desmembramento de atividades estreita­
mente correlatas em unidades estanques; 

-alocação de tarefas finalísticas ou instrumen­
tais fora de sua área; 

-superposição ou conflito de competências; 
-existência de chefias "de si próprias" ou res-

ponsáveis por um único tipo de atividade própria 
de alguma das categorias funcionais da Casa; 

-existência de chefias com baixíssimo grau 
de autoridade e a conseqüente lentidão do pro­
cesso decisório, até percorrer todas as instâncias. 

3. A adoção de tal estrutura criará condições 
favoráveis à ocorrência dos seguintes reflexos po­
sitivos, entre outros que tendem a aumentar, subs­
tancialmente, a eficiência e a eficácia da adminis­
tração da Casa: 

-aceleração do processo decisório; 
-exigência de práticas efetivas de planeja-

mento e controle sistemáticos; 
-valorização das funções gerenciais, em razão 

do maior grau de autoridade e de uma meJhoria 
do nível de retribuição, possível em vista da subs­
tancial redução da quantidade de chefias; 

-maior responsabilização dos gerentes pelos 
resultados nas suas áreas, como decorrência da 
maior autoridade e dos mecanismos de coorde­
nação e controle; 

-revisão constante dos métodos e processos 
administrativos, com a colaboração da área de 
modernização e desenvolvimento organizacional. 

4. Adverte-se, no entanto, que as magnitudes 
dos desafios ora enfrentados pelo Senado Federa] 
não é satisfeita somente com a mudança de sua 
estrutura organizacional, pois que ocorrem vários 
outros problemas cruciais que tendem a compro­
meter seriamente a busca de maior eficiência e 
eficácia da sua administração. 

5. Para responder a esses desafios, propõe-se, 
ainda, a adoção de um conjunto de medidas nor~ 
mativas e administrativas, podendo-se salientar1 

entre outras: 
-revisão geral da distribuição e uso das atuais 

instalações prediais, independente da construção 
ou não do Anexo 111, eliminando-se ou restringin­
do-se ao máximo o mau uso e as ocupações 
para desempenho de atividades reconhecida~ 
mente incompatíveis com as necessidades precí~ 
puas da Casa, e fornecendo-se o espaço físico 
indispensável ao desempenho condignO dos seus 
órgãos; 

-levantamento do perfil profissional e do 
quantitativo de servidores adequados a <:ada ór­
gão da nova estrutura, com vistas ao estabele­
cimento da lotação ideal; 

-reorganização do quadro de carreira do s~ 
nado Federal para se adequar às novas necessi~ 
dades, com a eliminação ou drástica redução dos 
atuais desvios de função; 

-criação de disposições que incentivem e fa­
voreçam a produtividade dos servidores e desesti~ 
mu1em a falta de dedicação, o ócio e a ausência; 

-eliminação do atual sistema de FG (funções 
gratificadas) que, além de estar em desuso, há 
já desesseis anos, em toda a administração públi~ 
ca federal, alimentou no Senado Federal inadimis~ 
síveis distorções funcionais. 

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 1988. -
Senador Jutahy Magalhães. 

(À Secretaria Geral da Mesa para aguardar 
o recebimento de emendas durante três ses­
sões.) 
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DIRETORIA-GERAL DO SEI'IADO 

EXTRATO DE CONTRATO E/OU 
TERMO ADITIVO 

Espéde: Contrato n• 133/88. 

Contratada: \tebra - Construções e Instala­
ções Técnicas Ltda 

Contratante: Senado Federal. 
Objeto: Execução de serviços de instalação 

de controladores de demanda e consumo de 

energia elétrica, prumada e quadros de força para 
os Anexos I e 11 do Senado Federal, com o forneci­
mento de mãcrde-obra e de todos os materiais 
necessários. 

Ucitação: Tornada de Preços n9 032/88. . 
Crédito pelo qual correrá a despesa: A 

conta do Programa de Trabalho 
O 1 O 1025.1127/003, Natureza da Despesa 
4110-0202/3. 

Empenho: Foi emitida a Nota de Empenho 
n' 00029/9, de 4-11-88. 

Dezembro de 1988 

Valor Contratual: Cz$ 84.850.500,00 (oiten­
ta e quatro milhões, oitocentos e cinqüenta mil 
e quinhentos cruzados). 

Vigência: 120 (cento e vinte) dias, corridos, 
a contar do recebimento da Ordem de Serviço. 

Signatários: Pelo Senado Federal: Dr. José 
Passos Pôrto. Pela Contratada: Antonios Dionys· 
sios Klavdianos Kounelos. 

Amaury Gonçalves Martins 
Diretor da Subsecretaria de 

Administração de Material e Patrimônio 
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<:OMISSAO DE RELAÇÕES EXlERIORES - (CitE) 
(15 membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Luiz Viana 
19-V~ee-Presidente: 'R1Q0 

2"-Vice-Presidente: Nelson Wedekin 

Titulares 

Albano Franco 
Francisco Rollemberg 
Jrapuan Costa Júnior 
Leite Chaves 
Luiz V~ana 
Nelson Carneiro 
Nelson Wedekin 
Saldanha Denl 
Severo Gomes 

Marco Maciel 
João lobo 
José Agripino 

Afonso Sancho 
Lavoisier Maia 

Itamar Franco 

PMDB 

PfL 

PDS 

PL 

PSB 

Suplentes 
Aluízio Bezerra 
Chagas Rodrigues 
Cid Sab6ia de Carvalho 
Vogo 
João Calmon 
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Adistente: Marcos Santos Parente t-ilho- tuzmal: 3497 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala da Comissão, Ala Senador Nüo Coelho 

-Anexo das Comissões- Ramal: 3254 

COMISSÃO DO DIST'Rli'O FEolERAL- (DF) 

Titulares 
Pompeu de Sousa 
Meíra,Füho 
Mauro Benevides 
Saldanha Derzi 
Albano F rance 
Áureo Mello 
Chagas Rodrigues 

Alexandre Costa 
Edison lobão 
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Mauro Borges 

(11 membros) 
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Presidente: Meira F dho 
V~tt-Presidente: Edison lobão 
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Suplentes 
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COMISSAO DE COI<SMWÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
(15 membros) 

COMPOS1ÇÃO 

Presidente: Alfredo Campos 
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-Anexo das Comissões- Ramal: 4315 
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(17 membros) 

Titulares 
Almir Gabriel 
José Paulo Bisol 
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Nelson Wedekin 
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Mário Maia 
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PREÇO DE ASSINATURA 

(Inclusas as despesas de correio via terrestre) 

SEÇÃO I (Câmara dos Deputados) 

Semestral .................................. Cz $ 2.600,00 
Exemplar avulso ....•.•.•.....•.•.....••. Cz $ 16,00 

SEÇÃO 11 (Senado Federal) 

Semestral .................................. Cz$ 2.600,00 
Exemplar avulso......................... Cz.$ 16,00 

Os pedidos devem ser acompanhados de cheque pagável 
em Brasília, Nota de Empenho ou Ordem de Pagamento pela 
Caixa Econômica Federal - Agência - PS-CEGRAF, conta cor­
rente n9 92000 1-2, a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - Caixa Postal 1.203 - Brasília - DF 
CEP: 70160. 

Maiores informações pelos telefones (061) 211-3738 e 224-5615, 
na Supervisão de Assinaturas e Distribuição de Publicações - Coordenação 
de Atendimento ao Usuário. 
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A ordem estatal e legalista. A política como Estado e o 

dire1to como lei- Nelson Saldanha 
Ccmpromisso Constituinte- Carlos Roberto Pellegrino 
Mas qua-l Constituição?- TorQuáto Jardim 
Hermenêutica constitucional--.:. Celso Bastos 
Considerações sobre os rumos, do federalismo nos Esta~ 

dos .Unidos e no Brasil---:: f:~r:nanda ~i~~ ~enezes 
de Almeida 

Rui Barbosa. Constituinte- Rubem NogUeira· · 
Relaciones y convenios de la~ ~rpyi,ncios con sus Municí­

pios .. cone\ Estado Federal Y. con Estados extranjeros 
-·Jesús Luis Abad Herhando 

Constituição sintética ou analítica?- Fernando Herren 
· FerÍlarldes Àguillar · - - -
Constituição americana: moderna aos 200 Bnos ~ Ricar­

do A.rnaldo Malheiros Fiu~<J 
A Constituição dos Estados U~i?~s - Kenneth L. Pe­

negar 
A evolução cor.stitucior.a\ portuguesa e suas relações coni 

a brasileira- Fernando V:V!litaker da Cunha · 
Uma análise sistêmica do conceito de ordert;J _econômica 

e social ~ Diogo de FigUéiredo Moreira Neto e 
Ney Prado 

A Intervenção do Estado na eco-nOmia - seu processo 
e ocorfência históricos .....:. '/J:.. 8. Cotrim Neto 

O processo de apuração do abuso do poder econômico 
na atuai legislação do CADE- José Inácio Gonzaga 
FranCeschini 

Unidade e dualidade da magiStratura - Raul Machado 
Horta 

'' .. 
''.' 

'.' 

Judbárío e minorias - Geraldo Ataliha 

Dívida externa do Brasil e a argüição de sua inconstitucio­
nalidade - Nailê Russomano 

O Ministério Público e a Advocaci'B de Estado- Pinto 
Ferreira 

Responsabilidade civil do Estado- Carlos Mário d8 Silvá · 
Velloso • 

Esquemas privatísticos.no direito administrativo -J. Cre­
tella Júnior 

A sindicância administrativa e a. punição disciplinar- Ed-
mir ·Netto de Araújo · · 

A vinculação constitucional, a recorribilidade e a acumu­
lação de empregos no Direito do Trabalho- Paulo 
Emilio Ribeiro de Vilhena 

Os aspectos jurídicos da inseminação artificial e a disciplina 
· · iUrídica dos banCos de espSrma -Senador NêlSon 
· Carneiro . · 

Casamento e, família na futura Constituição brasileira: a 
contribuição alemã- João Ba.ptista Villela 

A evolução social da mulher - Joaquim LustosB · S~­
brinho 

Os seres monstruosos em face -do direito romano e-do 
civ;l moderno.- Silvio !VIeira 

Os direitos intelectuais na Constituiçào- Carlos Alberto 
Bittar ' ' 

O direito autoral do ilustrador na literatura infantil----'-- Hilde: 
brando Pontes Neto 

Reflexões sobre os rumos da reforma aQrária no Brasil 
~Luiz Edson Fachin , 

I 

À venda na Subsecretaria 
de Edições Técnicas 
Senado Federal. 
Anexo I, 22' andar 
Praça dos Três Poderes. 
CEP 70160 - Brasília, DF 
Telefones: 211-3578 e 

PREÇO DO 

EXEMPLAR: 

Assinatura. 
para HiBB 

(n'' 97 a 100): 
Cz$ 60b.óci 

Cz$ 150,00 
211-3579 

Os pedidos deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Ediçoes Técnicas 
do Senado Federal ou de vale postal remetido à Agência ECT Senado Federal- CGA 470775. 

Atende-se. também. pelo sistema de reembolso postal. 



REVISTA DE INFORMAÇÃO 
LEGISLATIVA N9 95 

(julho a setembro de 1987) 

Está circulando o n' 95 da Revista de Informação Legislativa. periódico trimestral de pesquisa 
jurídica editado pela Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal. 

Este número, com 360 páginas. contém as seguintes matérias: 

- Direitos humanos no Brasil - compreen­
são teórica de sua história recente - José Rei­
naldo de Lima Lopes 

- Proteção internacional dos direitos do ho­
mem nos sistemas regionais americano e europeu 
-uma introdução ao estudo comparado dos direi­
tos protegidos - Clàmerson Merlin Clave 

- Teoria do ato de governo - J. Cretella 
Júnior 

- A Corte Constitucional - Pinto Ferreira 

- A interpretação constitucional e o controle 
da constituc"lonaHdade das le'ts - Maria Helena 
Ferreira da Cêmara 

- Tendênc"las atuais dos regimes de governo 
- Raul Machado Horta 

- Do contencioso administrativo e do pro-
cesso administrativo - no Estado de Direito -
A.B. Cotrim Neto 

- Ombudsman - Carlos Alberto Proven­
ciano Gallo 

- Liberdade capitalista no Estado de Direito 
- Ronaldo Poletti 

- A Constituição do Estado federal e das uni-
dades federadas - Fernanda Dias Menezes de· 
Almeida 

- A distribuição dos tributos na Federação 
brasileira - Harrv Conrado Schúler 

- A moeda nacional e a Constituinte- Letá­
cio Jansen 

- Do tombamento - uma sugestão à As­
sembléia Nacional Constituinte- Nallê Russ()ma­
no 

- Facetas da "Comissão Afonso Arinos" -
e eu ... - Rosah Russomano 

- Mediação e bons ofícios - considerações 
sobre sua natureza e presença na história da Amé­
rica Latina - José Carlos Brandi Aleixo 

- Prevenção do dano nuclear -aspectos ju[í­
dicos - Paulo Affonso Leme Machado 

Ass·tnatura para 1988 
(no' 97 a 1 00): Cz$ 600,00 

À venda na Subsecretaria 
de Edições Técnicas -
Senado Federal, Anexo I. 
22° andar - Praça 
dos Três Poderes, 

PREÇO DO 
EXEMPLAR: 

CEP 70160- Brasília. DF 
-Telefone: 211-3578 

Cz$ 150,00 

Os ped.tdos deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edições Técni­
cas do Senado Federal ou de vale postal remetido à Agência ECT Senado Federal - CGA 470775. 

A.tende-se. também. pelo sistema de reembolso postal. 



CONSTITUIÇÕES-ESTRANGEIRAS 
. . ' ' ' 

A Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado ·Federal·está publi~ 
cando a série Constituições -Êstrangeiras; cóin iridlé:e temático ~omp~~ 
rativo. - . - . · · - -

- ' . 
Volume .1 --·República. Democrática Cla' Alemanha,. Bulgária, Hun; 

gria, ~olônia, Romênia e Tchecoslováquia ............ ,.,................ Cz$ · 300,00 · · · · 
Volume 2- República :i:la Costa Rica e República dá Nicará-

gua ........................... ~ ................ -.•. , ............. :.: .. : ...... : ........ :............. Cz$ 200,00 
Volume 3- Angola, Cabo Verde, Moçambique,. São Tomé e 

Príncipe ................ ·:·:·:: ............. ·: ........................... : .... : ......... :....... Cz$ 300,00 
Volume 4- Dinamarca, Finlândia, Noruega e Suécia. Cz$ 300,00 
Volume 5- Austria e Iugoslávia..................................... Cz$ 500,00 

Encomendas pelo reembolso postal ou mediante cheque visado 
ou vale postal a favor da Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado 
Federal (Brasília- DF- CEP 70160) 



-REVISTA DE INFORMAÇAO 
. LEGISLATIVA N9 97 

(janeiro a março de 1988) 

Está circulando o n' 97 da Revista de Informação Legislativa, periódico trimestral de 
pesquisa jurídica editado pela Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal. 

Este número, com 342 páginas, contém as seguintes matérias: 

Os cânones do direito administrativo- J. Cretella Jll­
nior 

A Constituição e a administração pública na Itália- Um­
berto Alegrettl 

Constituição portuguesa -Celso Bastos · 
Perspectivas da orga.nização judiciária na futura Consti· 

tuição Federal- José GUilherme Vlllela ·. · 
Ministério Público do Trabalho -José Eduardo Duarte 

Saad 
A renegociação da dívida externa e o respeito à soberania 

nacional - Arnoldo Wald 
Recurso em matéria tributária -Geraldo Atallba 
Revisão doutrinária dos conceitos de ordem pública e 

segurança pública ___.'uma anális·e sistêmicã :____. Diogo de·Fi~· 
guelredo Moreira Neto 

O acidente de Goiânia e a responsabilidade civil nuclear 
- Carlos Alberto Blttar 

O direito civil brasileiro em perspectiva histórica e visao 
de futuro- Clóvis V. do Couto e Silva 

O nascituro no Código Civil e no direito constituendo 
do Brasil - Sllmara J. A. Chlnelato e Almeida 

I 

Deformalização do processo e deformalização das contro­
vérsias - Ada Pellegrlni Grlnover 

Os meios moralmente legítimos de prova-Luis Alberto 
Thompson Flores lenz 

·Provâs ilícitas no' processo penal - Maria da Glória 
. Una da Silva Colucci e Maria Regina Callaro Silva 

· Deci"eto-lei nç 2Ó1 i67: jurisdicionalização do processo 
ou liberdade procedimental? -José Nilo da Castro 

Pontes de Miranda. teórico do direito - Clovis Rama­
lhete 

Espaço e tempo na concepção do direito de Pontes de 
Miranda -Nelson Sakfanha 

·Norberto Bobbio- e o positivismo jurídico - Alaor Bar­
bosa ... 

Direito Educacioi-tal na formação do administrador- Edi­
valdo M. Boaventuia' 

Os direitos conexos e as situações nacionais -- José 
de Oliveira AScendo ·· 

O contrato de edição gráfica de obras escritas e musicais 
- Antônio Chaves 

J 

À venda na Subsecretaria 
de Edições Técnicas­
Senado Federal, Anexo I. 
22' andar-
Praça dos Três Poderes, 

PREÇO DO 
EXEMPLAR: 

Assinatura 
para 1988 
(n9s 97 a 1 00): 
Cz$ 600,00 

CEP 70160- Brasília, DF -
Telefones: 211-3578 e 211-3579 

CZ$ 150,00 

Os pedidos deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edições 
Técnicas do Senado Federal ou de vale postal remetido à Agência ECT Senado Federal - CGA 
470775. 

Atende-se. também, pelo sistema de reembolso postal. 


